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PORTARIA Ar 6.90 DE 30 DE NOVEMBRO DE 20317. 

Nomeia Comissão Permanente 

de Abertura e julgamento de 

Licitações. 

O Prefeito do Município de Capancrna, Estado clo Paraná., rio uso 

de suas atribuições leg.-lis, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear as pessoas abaixo relacion.ada.s, sob a presidência 

da primeira, para constituírem a Comissão Perm.a.nerfite de Abertura e 

Julgamento de Licitações realizadas pelo Departamento de Compras, 

da Prefeitura Municipal de Capanema, para o período de 01/01/2018 a 

/1.2/2018. 

Rosclia Kriger Becker Pagani 

Strozak Marcon 

s\Iticleei Alves dos Santos 

Art. 2° Apresente portaria entrará em vigor-  na data 

0-1 !ar '2C)18, ficando nessa data revogada a Portaria n° 6.568/2017 

Gabinel:e...:da ;Prefeito do Município de CapanciTia, Estado do 

Paraná, aos 30 di4s Cro mês dc dovembro dc 2017. 

ArnéricoBellé 

Pre eito Municipal 

Av. Pedro Viriato ['migo' de Souza, 1080- Centro -- 85760-000 	, 
Fone. 4G-3`.1;12"1:!27 - Fax.46-3552-1122 

CAPA:NE:MA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Capanema , 08 de junho de 2018 

PROTOCOLO NÚMERO: 24 

DE: Sandra Isalete Stevens Pagno 

PARA: Américo Bellé 

Prezado Senhor 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA CASA LAR 

Essa Dispensa de Licitação se faz necessária para LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
INSTALAÇÃO DA CASA LAR, essa locação atende as necessidades de Crianças e Adolescentes 
que estão em estado de vulnerabilidade Social. O imóvel escolhido é um espaço amplo e atende as 
necessidades da proposta, o mesmo possui 3 quartos, 2 banheiros, 1 sala, 1 cozinha, 1 garagem 
fechada, 1 lavanderia fechada, varanda, com pinturas feitas recentemente , assoalho lixado e 
envernizado, um amplo espaço externo todo murado e cercado bem localizado, próximo as escolas, 
Conselho Tutelar , Ginásio de Esportes. 

O custo máximo global importa em Valor Total: Valor total R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) 
Cordialmente, 

Sandra lsalete Stevens Pagno 
Secretária Municipal da Família e do Desenvolvimento Social 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552- 1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social 

2. OBJETO: 
2.1.LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA CASA LAR 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1. Sandra !saleta Stevens Pagno 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1. Essa Dispensa de Licitação se faz necessária para LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
INSTALAÇÃO DA CASA LAR, essa locação atende as necessidades de Crianças e Adolescentes 
que estão em estado de vulnerabilidade Social. O imóvel escolhido é um espaço amplo e atende as 
necessidades da proposta, o mesmo possui 3 quartos, 2 banheiros, 1 sala, 1 cozinha, 1 garagem 
fechada, 1 lavanderia fechada, varanda, com pinturas feitas recentemente , assoalho lixado e 
envernizado, um amplo espaço externo todo murado e cercado bem localizado, próximo as escolas, 
Conselho Tutelar , Ginásio de Esportes. 
4.2. Conforme Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica o preço é compatível com o mercado 
local. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item Nome do produto/servíço Quanti 

dada , 
Preço  
máximo 

Preços máximo 
total- 

Unidade 

1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA 
CASA LAR 

12,00 MÊS 750,00 9.000,00 

Valor total da Locação: R$ 9.000,00 (Nove mil reais) 

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
6.1. O locador deverá oferecer o Imóvel na Rua Luiz Geraldo Hollen, n° 259, Centro do 

Município de Capanema, Matriculado sob n° 21.836, lote urbano n° 14 da Quadra 33 do Setor SE 
com 118,64m2  de construção. 
6.2. A locação será feita para um período de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período 
contados da assinatura do Contrato. 
6.3. O Reajuste para locação será calculado sempre pelo índice Geral de Preços-Mercado (IGP-
M) 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1. A Dispensa de Licitação será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada 
por Clair José Walter. 

Capanema, 08 de junho de 2018 

Sandra Is 	avens Pagno 
Secretária Municipal da Família 

e do Desenvolvimento Social 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEM_A - PR 
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Município de Capanema - PR 

JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 24/2018 

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, em conformidade com o inciso X do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

Total: Valor Total: Valor total R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) 

Essa Dispensa de Licitação se faz necessária para LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO 
DA CASA LAR, essa locação atende as necessidades de Crianças e Adolescentes que estão em 
estado de vulnerabilidade Social. O imóvel escolhido é um espaço amplo e atende as necessidades 
da proposta, o mesmo possui 3 quartos, 2 banheiros, 1 sala, 1 cozinha, 1 garagem fechada, 1 
lavanderia fechada, varanda, com pinturas feitas recentemente , assoalho lixado e envernizado, um 
amplo espaço externo todo murado e cercado bem localizado, próximo as escolas, Conselho 
Tutelar , Ginásio de Esportes. 

Contudo, tomou-se conhecimento de que o Imóvel na Rua Luiz Geraldo Hollen, n° 259, Centro do 
Município de Capanema, Matriculado sob n° 21.836, lote urbano n° 14 da Quadra 33 do Setor SE 
com 118,64m2  de construção, que condiz com as necessidades de instalação da Casa Lar e está 
a disposição do mercado imobiliário. 

Quanto ao valor de locação, foram feitos os cálculos conforme avaliação feita por m2  e o 
valor condiz com os preços praticados no mercado local. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da 
administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde 
que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia 

Diante dos fatos citados, a Secretaria de Saúde de Capanema - PR opina pela legalidade na 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA CASA LAR, com Dispensa de Licitação por haver 
amparo legal na presente solicitação. 

Capanema-Pr, 08 de junho de 2018 

Sandra Isalete Stevens Pagno 
Secretária Municipal da Família e Desenvolvimento Social 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Secretaria da Família e Desenvolvimento Social 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA LOCAÇÃO DE UM IMOVÉL 

I. ORGÃO INTERESSADO 

1.1 . CASA LAR — SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL — 
CAPANEMA /PR 

2. OBJETO 
Locação de um imóvel com o espaço adequado para atender crianças e 

adolescentes em risco social, que por ventura seja necessário retirar da família de 
origem e acolher até que seja resolvida a situação em que se encontra. 

3. RESPONSÁVEL PELA CASA LAR 

Técnicas Psicóloga e Assistente Social da Secretaria da Família da Assistência 
Social 

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

A locação da casa se faz necessário para atender as necessidades até dez crianças 
e adolescentes do Município de Capanema, por ventura venham a ser acolhidos em 
decorrência situações de riscos e vulnerabilidade social. 

O imóvel escolhido é um espaço amplo e atende as necessidades da proposta, o 
mesmo tem 3 quartos, 2 banheiros, 1 sala, 1 cozinha, 1 garagem fechada, 1 lavanderia 
fechada, varanda, com pinturas recente, assoalho lixado e vernizado, um amplo espaço 
externo todo murado e cercado, bem localizado próximos de escolas, próximo a Sede do 
Conselho Tutelar, ginásio de esportes, propicio para o uso das crianças. 

Após buscas encontramos vários imóveis disponível na cidade de Capanema 
Paraná, com característica que atenderiam as necessidades para os atendimentos, porém 
o imóvel escolhido é o que mais atende as nossas necessidades. 

SandiuStevensPagno 
Dec. 6.266/2017 

Seg Municipal da Familia 
e Desenvolvimento Social 

Avenida Brasil, 39 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-3029 
CAPANEMA-PR 



o 006 

Conselho Wunicipal dos Direitos da Criança e do .Adolescente 
Av. Brasil, 39 - Centro — Fone/Fax (46) 3552-3029 

e-mail: cmdca@capanema.pr.gov.br  
85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ 

Capanema 08 de junho de 2018 

Declaração 

Prezado Senhor, 

O Conselho Municipal da Criança e Adolescente, declara estar ciente da 

locação da Casa Lar e acompanhamos a escolha do local para que os mesmos 

sejam bem atendidos, a casa esta adequada para utilização de Casa Lar, pois está 

de acordo como deve, limpa com bons espaços e bem localizada. 

Declaramos que está locação estará de acordo com o atendimento que será 

ofertado. 

O conselho Municipal da Criança e Adolescente através do presidente aprova 

e acompanhara o andamento dos trabalhos a serem realizados. 

Atenciosamente, 

Ademir Carlos Damacena 
Presidente do CMDCA-Capanema-Pr. 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA CASA LAR NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PRAZO PARA INÍCIO DA LOCAÇÃO: 2 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM PRODUTO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS. 

TOTAL 

1 

53806 - LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 

INSTALAÇÃO DA CASA LAR NO MUNICIPIO 

DE CAPANEMA PR. 

MÊS 12 750,00 9.000,00 

TOTAL R$ 9.000,00 

DATA 08/06/2018 
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TERMO DE PROPOSTA PARA LOCAÇÃO DE IMÓV L 

Pela presente, GREGORIO GABRIEL LEICHTWEIS, portador do RG n° 

7.999.483-4 e do CPF n° 026.893.679-04, propõe a quantia de R$ 750,00( 

setecentos e cinquenta reais) como aluguel pela locação do imóvel o Lote 

Urbano 14 Quadra 33 do setor SE do município de Capanema-Pr. ao  seu 

proprietário, 

Uma vez aceita a presente proposta, o LOCADOR autoriza a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR., a elaborar o Contrato de Locação, o Laudo 

de Vistoria de Entrada e Laudo Fotográfico. 

Capanema 08 de junho de 2018. 

GREGORIO GABRIEL LEICHTWEIS 



Édina 
Presidente 

Eliane- ari a gesomo 
Membro 

Clair o 	'altar 
Membro 

Valdeci 
Memb 

Santos 

IEio 'Peri 
'Memo ro 

iq~Bazzanella 

Rubens Luis Rolan 
Membro 

e Souza 

Município de Capanema - PR 

PARECER TÉCNICO DE 
AVALIAÇAO MERCADOLÓGICA 

Após pesquisa de preços efetuada junto aos imóveis locados na mesma 
região próxima ao espaço residencial pretendido pelo Município de Capanema, 
comparando-se com os valores por metro quadrado, constatamos que o preço solicitado 
pelo Proprietário do Imóvel Senhor Gregório Gabriel Leichtweis está de acordo com 
a realidade praticada no mercado imobiliário de Capanema, conforme demonstra o 
quadro abaixo, desta forma a Comissão de Avaliação nomeada pela Portaria n° 
6.600/2017, reunida na data de 08 de junho de 2018, emite Parecer Favorável a 
contratação do referido imóvel. 

RS 750,00(Setecentos e cinquenta reais)  

Gregório Gabriel Leichtweis  
Casa Residencial em alvenaria, localizada na Rua Luiz Geraldo Hollen, n° 259, Lote Urbano 
n° 14, Quadra 33, Setor SE, Centro, área do terreno com 1.000,00m2 e área construída de 
118,64m2(cento e dezoito metros com sessenta e quatro centímetros quadrados), para 
acolhimento de crianças em situação de vulnerabilidade social. 

uadro comparativo de are cos: 
Lote Quadra Setor Locador/Locatário m2 Imóvel Vir Locação Valor p/ m2 

02 33 SE Alice Stuermer 86,00 954,00 11,09 
01-B 23 SE Dircelene Leviski Garcia 113,60 650,00 5,72 

14 	 33 	SE Gregário' 	G. Leichtweis 	116,64 	750,00 	6 

Sem mais a constar, fi amos o presente. 

Capanema-Pr, 08 cke jun 	2018. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Legenda 

Caminho Mapa sem título 
Escreva uma descrição para seu mapa. 

o e Earth 

~EY 

of'State.Geoarapher 
. 	 ' 	. 

2C)1.8 Gdwg.f 



SECRETARIA DE ESTADA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 
REGISTRO GERAL: 799.483-4 	bAlA 	it.A.i.l1sffl9r2o16 

NOME: GREGORIO GABRIEL LEICHTINEIS 

FILIAÇÃO: AFONSO LEICHTWELS 

IDA LEICHTW EIS 

NATURALIDADE: EST.RGRANDE DO SUL 	DATA DE NASCIMENTO: 27103/1941 

Maior da 65 Anos 

DOC. ORIGEM: COMARCA=CAPANEMAIPR. DA SEDE 

C.CAS=881. LIVRO-48. FOLHA=83 

CPF: 026.893.679-04 Ejámr RI n *a* sia 

NraMia 
ILIIRCUS COITASUOKLOTTO 
eu-rt ,erri er-o! nen 	ni,s.'fan urn ov-n ..... É 

ASSINATURA 1:nomeNiA 

0739 
C aW #1  
„5711 CIU'A 

64010 
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...SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 4_192.772-0 

TORA DOTITULAR 

RIM," [Dit EWA II PR uF 
• L.,• 1:11,12 OPR4 - 2FF 

'RR 119 R trro to 

= tr.jsra É 

CPF: 924.147.459-91 

CURMBA/PR 

REGISTRO GERAL 4.192.772-0 	DATA DE EXPEDIÇÃO:22/10/2015 

NOME IRIS IRIA LEICHTWEIS 

FILIAÇÃO: OSCAR FREDOUNO RHEINHEIMER 

SEJA RHEINHEIMER 

NATURALIDADE: P.DAS MISSÕES/RS 
	

DATA DE-NASCIMENTO: 11/05/1945 

Milor 03'85 Anos 

DOC. ORIGEM: COMARCA=SANTO ANTONIO/F'R, CAPANEMA 

C.CAS=881,10/RB4, FOLHA=83 
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ST AUOS Talão N. Pág. 111 	81  

2E6US420 c[IV 
Es t a d d e 	 Paraná 

Comarc d 	..................... 
Municl 	04,pan ema 

..... 	 ..... 
etiA  

CASAMENTO N. 	e81 

CARLOS TSCHA JUNIOR 
Oficial  Vitalício 	doReglatrolChul 

CERTIFICO.que, a ris 	83   do Livro N.  2-4  de Registro de Casamentos 
foi  lavrado 	hoje o assento do casamento de 	GREC'CR-1° GABRIEL  
LEI CHTXTEI S 	 e  =IRIS IRIA 	CMER  

Juiz de Paz, Al— 

	 e as testemunhas 
Remo Poklto,ann e Laurindo Leichtweis, brasileiros, casados, a — 
gricultores, capazes, residentes em Capanema 

Ele, nascido em  Serro Azul — Rio G-rand e do Sul 

domiciliado em  Capan.ema 	e residente em  idem  
, profissão  • -- agricultor    	de  mar-Q0 	de 1  941  

	 contraido perante o  Senhot  
bento. Manar 

aos 

filho de  AFONSO tálLCHTWI.I.S  

em  Rio Grande do Sul  
nascido 

domiciliado em  CaPan.ema  

e residente 	em 	 e de 	LEICHTWEIS  
nascida em Rio Gtande do Sul 

domiciliada em 	 é fésIdén-te enVt  

Ela, nascid em  Palmeira das Misage's — o G. do Sul aos 
	de  mai 
	

de 1 945 profissão  doméstica  

domiciliada em  Ca enema 

filha de 	 OSCAR ''  EDOLINO RITINNHEIM 
em  Rio Grand eldo Sul 

e residente 	Zd Ta  

e residente em;  ¡dera  
nascido 

omiciliado  -CaPanema  
e de D  SE IA RHEINHMIER  

nascida em  Rio Grande do Sul 

domiciliado em  Ca anema 

A contraente passa assinar-se = IRIS IRIA LEICH
/
T S  

Foram apresentad os documentos exigidos pelo art. 180!Ns  1 á 4  

do Código Civil 	servações• 	  

 

O referido verdade e dou fé. 
panem 

... 
f evereiro 	de 196' 

 

   

   

e residente em.,  ¡dera 



Base de Cálculo do ICMS 
44.34 

Valor ICMS 

11.09 
Valor Total da Nota Fiscal 

R$ 52,74 

Reservado ao Fisco 

28DD.6FF7.4620.5F2D.474E.C4A1.9D46.ABBB 

Composição dos Valores 

Distribuicao 	 9.72 
Enc. Setoriais. 	1.96 
Energia 
	

17.67 
Transen ssao 
	

1.69 
Tributos 	 13.30 

.52 PrO_Dis1111M9"43' . , 
José Ir 	

- 	
-5 	- 	PR- CP812430-'240,  Iagrn,Izérto 	rra, 15Érble 'rvt°.5DP- Curitiba PR- 	. 

04.1308.8'00/00.0.1.-06 IE 90-.2.33:073-99 - IM 4-23",9-92-4  ' 	
A~ViC000.Conl 

CNPJ: .0800''61 00  116 .... 

	

s de Referencia- 	nidade Consumidora ........ ..1.-....-.. 	.,.. 
GREGORIO GABRIEL LEICHTWEIS 

LIN KM 54, 0 ANT LZC 81680 653 113010 

RURAL DE CAPANEMA 

CAPANEMA - PR - 85760-000 

CPF: 026.893.679-04 24/05/2018 R$ 52,74 

Maio/2018 	 8843058 

VALOR A-P 

Responsavel pela manutencao da Iluminacao Publica: 
Muni cipio 4635521321 

016 

N Medidor: 084.3440831 / TRIFASICO 

Consumo 
Médio Diário 

1,25 kWh 

RURAL CULTIVO DE SOJA 

Leitura Atuai 	Médid 

07/05/2018 	32 dias  

6194 	 40 ;kWh  

Próxima Leitura 
Prevista 

06/06/2018 

Constante de 	Faturad  
Multiplicação 

Més kWh Dt. Pgto. Valor NOTA FISCALICONTA DE ENERGIA ELETRICA N°. 020.154.604 SÉRIE - B 

04/2018 130 23/04/2018 75.01 Emitida em: 10/05/2018 
03/2018 270 22/03/2018 140,60 Produto 	 Valor Valor 	Base 	Aliq. 
02/2018 290 22/02/2018 146.59 Descrição 	 Unid 	Consumo 	Unitário Total 	Cálc. 	ICMS 
01/2018 190 22/01/2018 105.73 
12/2017 140 22/12/2017 "0.440400 94.04 	Custo Disp Sistema 	. 	kWh 	100 44,04 	44.04 25.001 
11/2017. 270 23/11/2017 172.40 	Energia Cons. B.Arnarel a 0,30 	0,30 25.00* 

10/2017 380 25/10/2017 211.06 	Total - Preco (1) 44.34 

09/2017 320 22/09/2017 177.01 	Imas Subvencao Decreto 7891 8.40 

08/2017 240 23/08/2017 Total - Outros (2) 133.41 
8.40 

07/2017 250 24/07/2017 126,96 
06/2017 260 20/06/2017 132.41 
05/2017 240 23/05/2017 125,08 

Conjunto: REALEZA 	 Ref: 0312018 

Realizado: 
Limite Mensal: 
Limite Trimestral: 
Limite Anual: 

DIC 	FIC 

	

0.00 	0.00 

	

10,87 	7,74 
21.74 15.49 
43.49 30.98 

DMIC EUSD R$,  
0.00 	36.14, 
5.88 

    

Tensão Contratada: 127/220 volts. 
Limite Adequado de Tensão: 117 133/202 a 231 volts. 

O não cumprimento dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI definidos pela 
ANEEL resulta em ccimperisaçáo financeira ao consumidor pela 
concessionária no tatUramento. E direito do consumidor solicitar a 
apuração destes indicadores qualquer tempo. 

INCLUSO NA FATURA PIS R$0,39 E COFINS R$1,82 CONFORME RES. ANEEL 130/2 
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores não relacionados 
à prestação do serviço de energia elétrica, como ~vênias e doações. 
Atraso superior a 45cfias sujeita inclusão no cadastro de inadimplentes CADIN/PR 
Agora é possível recorrer à Ouvidoria da Copal pelo Sue ou Mobile. 
Periodos Band.Tarit: Verde:06/04-30/04 Amarela:01415-07/05 



07/06/2018 
	

Certidão 

017 

IMPORTANTE: 
Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos 
constatados posteriormente mesmo referente ao período 
compreendido nesta Certidão. 

CPF : 

026.893.679-04 9ZTMH282QEMMM442CRU2 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 2544/2018 
Regularidade Fiscal de Pessoa Física 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo ao contribuinte abaixo. 

NOME: GREGORIO GABRIEL LEICHTWEIS 

ENDEREÇO: RUA LUIZ GERALDO HOLLEN, 259 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

Observações: VALIDADE 30 DIAS 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 07/06/2018. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.capanema.pr.gov.br  

http://servicos.capanema.prgov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=32240 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
018 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018175796-72 

 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 026.893.679-04 
Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido 
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao 
descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 05/10/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (07/06/2018 15:33:28) 



07/06/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

on 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: GREGORIO GABRIEL LEICHTWEIS 
CPF: 026.893.679-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:32:44 do dia 07/06/2018 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 04/12/2018. 
Código de controle da certidão: E7B4.D2AD.2F05.E5D4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE 

Avenida Brasil, 1133 
Fone: (46) 3552-1474 8401-3541 	O 	U 2 0  

e-mail: conselhotutelardecapanemaPhotmail.com   
CEP: 85760-000 Capanema Paraná 

Lei Federal n° 8.069/1990 

RELATÓRIO 

Às quatorze horas e trinta e cinco minuto 

do dia sete do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, a equipe de 

Conselheiros Tutelares de Capanema/Pr, deslocaram até a rua Luís Geraldo 

Hollem, n2  259, Centro, Capanema/Pr, observando visualizar uma casa que 

servirá de abrigo institucional: trata-se de uma casa de alvenaria, assoalho 

de madeira, (03) três quartos, sala, cozinha, (01) um sanitário, na área 

externa existe (01) uma lavandeira, (01) um sanitário, (01) uma garagem 

para um veículo, existe um espaço físico grande nos fundos do imóvel que 

serve para plantio de hortaliças, existe (02) dois pés de limões„ (01) um pé 

de goiaba, (02) dois pés de mangas e (10) dez pés de bananeira, às arvores 

estas de pequenos porte. 

Trata-se de um terreno grande que nos 

fundos o muro é de uma altura de aproximadamente (02) dois metros, na 

parte da frente do imóvel existe grades de aproximadamente (01 um metro 

e 'A de altura, tendo também um portão pequeno que dá acesso a casa 

através de degraus pequenos, bem como dá para ingressar através do 

portão que vai até a garagem. 

Analisando o imóvel no aspecto externo 

e interno, concluímos que preenche os requisitos essenciais para servir 

como abrigo institucional, tem uma excelente posição geográfica, fica 

aproximadamente à uma distância de 250 metros da escola Janete, 300 

metros da escola Padre Cirilo e 100 metros do Conselho Tutelar. 

e 

Ilmo Sr 

Romante Ezer Barbosa 

Procurador Jurídico de Capanema/Pr. 

6) 
Tranciefi Aparecida Walter 

Conselheira Tutelar 

onselheira Tutelar 



REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE CAPANEMA -PR 

Rua Padre Cirilo, 499 - Forre. 552-1392 

ADOLFO BITTENCOURT BUDOLA 
Oficial Titular 

CPF 006456569/68 

REGISTRO GERAL 

MATRÍCULA N°  21.836  

FICHA 	 

	7 
(-- —I — 

(--RUBRICA 

DATA: 06.10.98.- LOTE URBANO Nº 14 (QUATORZE), da QUADRA N233(TRIN 
TA E TRÊS), do Setor SE (SUDESTE), da Planta Geral da CIdade de Ca-
panema-, Estado do Parana, com area de 1.000,00 m2  (MI1 METROS QUA—
DRADOS), com as seguintes características e confrontaçães; NORTE: / 
Por uma linha seca e reta, confronta com o lote n2 11, da mesma qua 
dra, numa extensão de 50,00 metros; LESTE: Por uma linha seca e re-
ta, confronta com a RUa Luiz Geraldo Hollen, da mesma quadra, numa 
extensão de 20,00 metros; SUL: Por uma linha seca e reta, confronta 
com os lotes n2s 04 e 4-A, da mesma quadra, numa extensão de 50,00/ 
metros; OESTE: Por uma linha seca e reta, confronta com o lote 	na 
13, da mesma quadra, numa extensão de 20,00 metros,_******* 

PROPRIETÁRIO: GREGÓRIO GABRIEL LEICHTWEIS, brasileiro, casado, agri 
cultor, capaz, portador da cédula de identidade-RG n2 799.483-PR;-* 
******** 

REGISTRO ANTERIOR: SOB Na 10.215, livro 3.H., fls. 207, protocolado 
sob n° 13.211, liv. 1-A, Talão I3-A, de Transcrição das Transmissã-
es, deste Ofício. O referido e verdade e dot fe. Capanema, 06 de ou 
tubro de 1.998. Adolfo B. Budola. Oficial.- #71uuunpm.~. 

"id e. ,erMaltr 

AV-1-21.836.- PROT: 73.797 do livro 1.D. DATA:=;;CL AVERBAÇÃO  
DE BENFEITORIA:- Procede-se a esta averbação, nos termos do requeri 
mento datado de 06 de outubro de 1.998, firmado por GREGÓRIO GABRI-
EL LEICHTWEIS, acima qualificado, o qual juntou um Termo de Vistori 
a sob n° 035/96, datado de 02 de dezembro de 1.996. Habite-se sob n 
g 035/96, datado de 02 de dezembro de 1.996. Alvará de COnstrução n 
a 101/96, datado de 24 de setembro de 1.996, ambos expedidos pela / 
Prefeitúra Municipal de Capanema-PR; para constar a conclusão de // 
uma habitação residencial mista com a área de 70,00 m2  (Setenta me-. 
tros quadrados), sobre ó imóvel da presente matrícula. avaliado pe-
la Prefeitura Municipal de Capanema-PR', em data de 06 de outubro de 
1.998, em R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais), devidamente as 
sinado pelo Eng° Civil Pedro Stefano Muller-CREA n2 17.995-D-PR; /7 
Guia de I.P.T.U.. cfm. Indicação Fiscal juntada no Processo sob -n2  
00.01.02.002.0033.1400.000-Exercicio/1998. Custas: 630,00 VRC. R$ 4 
7,25. O referido e verdade e 	u fe. Ca•anema, 06 de outubro de 1.9 
98. Adolfo B. Budola. Oficial *m*nr, Vimum~. o. o 

ermarin 
ESCREVENTE 

Ç,, R.O. vamo 

itiNGE"  

SEGUE NO VERSO 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CAPANEMA - PR 
Tibério Braga de B. Budola - Registrador Designado 

O A (  o Fone: (46) 3552-13-92 
Travessa José Floriano Brandão, n° 20, Centro 

CNPJ: 77832061/0001-40 

LIVRO N° 2 

Selo Digital de Autenticidad
e  

na última folha 

***CERTIDÃO VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** Página 1/2 



SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CAPANEMA - PR 
Tibério Braga de B. Budola - Registrador Designado 

Travessa José Floriano Brandão, n° 20, Centro 
Fone: (46) 3552-13-92 

CNPJ: 77832061/0001-40 

CERTIDÃO ATUALIZADA DE MATRÍCULA 

Certifico, nos termos do § 1°, Art. 19, da Lei n° 6.015, de 31/12/73, alterada pela Lei 
6.216, de 30/06/75, que a presente fotocópia é reprodução fiel da Matrícula número 
21.836, do livro 02 arquivada neste Ofício. 

O Referido é verdade e dou fé. Capanema - PR, 07 de Junho de 2018 

FUNARPEN — SELO DIGITAL N° OgziT E82VC . 4r5ng, Controle: zRKL1 . 8Fpu 

[ ] Tibélio Braga de Bittencourt Budola - Registrador Designado 

De]

SôniaElair Hermann- Escrevente 
Viviane Vanessa Klauck - Escrevente 

***CERTIDÃO VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 	 Página 2/2 



Amérie e lé 

00 022 
Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 24 	 Capanema, 08 de junho de 2018 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante Protocolo n° 24 o presente processo 
deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Soma, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Cje•ma 4 a Iteç 
Téc. Cont. CRC: PR 	• 483/0-2 

C F F- 23.903959-53 

Município de Capanema - PR 

Processo dispensa: 24 	 Capanema ,11 de junho de 2018 

PROTOCOLO NÚMERO: 24 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio número 24 expedido em 08/06/2018, informamos a existência de 
previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da 
aquisição constante do oficio número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da 
Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despeáadesPesa 

Conta 
da . de 

Funcional programática Fonte 

recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte.  

2018 2710 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

Cordialmente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

 

Oficio. N° 008/2018 - VISA 	 Capanema, 12 de junho de 2018 

Em visita realizada por este setor de Vigilância Sanitária, na Casa Lar 

estabelecida na Rua Luiz Geraldo Hollen, 259 — Bairro Centro, inscrita no CNPJ: 

75.972.760/0001-60 sobre a responsabilidade técnica da Assistente Social Loiri 

Albanese Moraes, CPF: 820.847.189-53, RG: 650240. 

Embasou — se em alguns roteiros de inspeção devida à mesma não ter 

uma resolução específica: Lei 10.098/2000 e a Lei 7644/1987, foram utilizadas 

para orientar este relatório: Resolução SESA 0162/2005, Orientações Técnicas: 

Serviços de Acolhimentos para Crianças e Adolescentes (Brasília, Junho de 

2009), e também o Código de Saúde do Paraná Lei 5711/2002, para melhorar e 

adequar ao local, para que as crianças abrigadas tenham uma adequada 

comodidade e segurança, para uma melhor orientação foram anexadas fotos de 

alguns itens. 

a) Em um dos cômodos foram encontradas fiações de internet expostas, 

onde o proprietário do imóvel prontificou-se a retirar. 

b) Em um cômodo de entrada do imóvel foram encontradas duas tomadas 

localizadas na parte inferior da parede, onde fora orientada para as 

mesmas serem erguidas ou protegidas para as crianças não terem 

acesso. 

c) O local onde poderá ser instalado a lavanderia, tem duas portas de 

acesso, onde foi orientado, que as portas devem ser mantidas fechadas 

para as crianças não terem acesso. 

d) O lote encontra-se todo cercado onde foi orientado para que mantenham 

limpo. 

Conclui — se, portanto, que o imóvel acima citado encontra — se em local 

adequado e em boas condições de funcionamento, os cômodos encontrados na 

casa estão em boas condições. Por possuir terreno deverá ser mantido sempre 

limpo e organizado; o local onde poderá ser instalada a lavanderia deverá 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1431 
CAPANEMA-PR 



OWL0 6'"5 C.. 

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

sempre ser mantida com as portas fechadas para evitar o acesso das crianças; 

os cuidadores deverão ter acompanhamento e capacitação necessária para um 

melhor atendimento as crianças. 

Sendo o que se apresenta para o momento, externamos nossa estima e 

consideração. 

Elizabeth Cristina Kirsch 
Portaria n.° 6604/2017 

n  ,1  Autoridade Sanitária 

Responsável ela Inspeção 

Vigilância Sanitária 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1431 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1431 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 027 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
CONTRATO N° xxxx 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° xxx/xxxx 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a 
seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO BELLÉ, do outro lado 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste 
ato representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e 
domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADO, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Dispensa de 
Licitação N° xx/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estipuladas: 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O contrato tem como objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA CASA LAR 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2.1. 	O presente contrato foi firmado mediante dispensa de licitação, fundamentada no artigo 24, 

inciso X, da Lei n° 8.666, de 1993, que a autoriza na hipótese de "compra ou locação de imóvel 

destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de 

instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor 

de mercado, segundo avaliação prévia". 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DOS 

LOCADORES/CONTRATADOS  

3.1. OS LOCADORES/COTRATADOS obrigam-se a: 
3.1.1. O ferecer o Imóvel na Rua Luiz Geraldo Hollen, n° 259, Centro do Município de 

Capanema, Matriculado sob n° 21.836, lote urbano n° 14 da Quadra 33 do Setor SE com 
118,64m2  de construção. 

3.1.2. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em 
estrita observância das especificações de sua proposta; 

3.1.3. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento 
de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar 
os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de 
avaliação por parte da Administração; 

3.1.4. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 
3.1.5. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 
3.1.6. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



   

Município de Capanema - PR 
O 2 8 

3.1.7. Fornecer ao LOCATÁRIO/CONTRATANTE descrição minuciosa do estado do 

imóvel, quando de sua vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos 

existentes; 

3.1.8. Fornecer ao LOCATÁRIO/CONTRATANTE recibo discriminado das importâncias 

pagas, vedada a quitação genérica; 

3.1.9. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas 

compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente ou de seu fiador; 

3.1.10. Pagar impostos, taxas e contribuições, em qualquer esfera (municipal, estadual e 

federal), incidentes sobre o imóvel durante o período de locação previsto neste instrumento 

contratual, bem como de possíveis prorrogações; 

3.1.11. Pagar as despesas extraordinárias, entendidas como aquelas que não se refiram aos 

gastos rotineiros de manutenção do edifício, como, por exemplo: 

a. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel; 

b. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das 

esquadrias externas; 

c. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; 

d. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia e de 

intercomunicação; 

3.1.12. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema de combate a incêndio, 

bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica; 

3.1.13. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação; 

3.1.14. Exibir ao LOCATÁRIO/CONTRATANTE, quando solicitado, os comprovantes 

relativos às parcelas que estejam sendo exigidas; 
3.1.15. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo; 
3.1.16. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e o 

pagamento do prêmio de seguro complementar contra fogo, caso ocorra um sinistro dessa natureza; 
3.1.17. Informar ao LOCATÁRIO/CONTRATANTE quaisquer alterações na titularidade do 

imóvel, inclusive com a apresentação da documentação correspondente. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO  LOCATÁRIO/ 

CONTRATANTE: 

4.1. O LOCATÁRIO/CONTRATANTE obriga-se a: 

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste 

contrato; 

4.1.2. Pagar as taxas de água e esgoto; 

4.1.3. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica e gás (se houver); 

4.1.4. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a 

natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 
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4.1.5. Realizar vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves, palra fins de 
verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais 

defeitos existentes; 

4.1.6. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme 

documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes 

e deteriorações decorrentes do uso normal; 

4.1.7. Comunicar aos LOCADORES/CONTRATADOS qualquer dano ou defeito cuja 

reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros; 
4.1.8. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo dos 

LOCADORES/CONTRATADOS, assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, 
caso os reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991; 

4.1.9. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, 

provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

4.1.10. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e 

por escrito dos LOCADORES/CONTRATADOS; 

4.1.11. Entregar imediatamente aos LOCADORES/CONTRATADOS os documentos de 

cobrança de tributos e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como 

qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada ao 

LOCATÁRIO/CONTRATANTE; 

4.1.12. Permitir a vistoria do imóvel pelos LOCADORES/CONTRATADOS ou por seus 

mandatários, mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e 

examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n° 8.245, de 1991; 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO  

5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO/CONTRATANTE, ainda que não 

autorizadas pelo LOCADORES/CONTRATADOS, bem como as úteis, desde que autorizadas, 

serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei 

n° 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil. 
5.1.1. O LOCATÁRIO/CONTRATANTE fica desde já autorizado a fazer, no imóvel locado, 

as adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades. 

5.2. 	Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre 

construído, tapetes, etc., poderão ser retirados pelo LOCATÁRIO/CONTRATANTE, devendo o 

imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios. 

5.3. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADORES/CONTRATADOS, nas condições 

em que foi recebido pelo LOCATÁRIO/CONTRATANTE, conforme documento de descrição 

minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações 

decorrentes do uso normal. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL 

6.1. O valor do aluguel mensal é de R$ xxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
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6.2. Valor total do contrato R$ xxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. 	O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o respectivo 5°(quinto) dia útil, 

a iniciar-se após a assinatura deste instrumento contratual, isto é, os pagamentos serão 

adiantados para posterior utilização do imóvel, desde que o recibo locatício, ou documento de 

cobrança correspondente, tenha sido apresentado pelo LOCADORES/CONTRATADOS com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis. 
7.1.1. Caso a antecedência mínima não seja observada, o pagamento será efetuado no 

prazo de até 15(quinze) dias úteis da data da apresentação do recibo locatício ou documento de 
cobrança correspondente pelo LOCADORES/CONTRATADOS. 
7.2. 	O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do 

documento de cobrança apresentado pelo LOCADORES/CONTRATADOS. 
7.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade do documento de 

cobrança apresentado pelo LOCADORES/CONTRATADOS e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas. 

7.3. 	Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes 

à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o LOCADORES/CONTRATADOS providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o LOCATÁRIO/CONTRATANTE. 

7.4. 	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.5. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

contacorrente, 	na 	agência 	e 	estabelecimento 	bancário 	indicado 	pelo 

LOCADORES/CONTRATADOS, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.7. O LOCATÁRIO/CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha 

a ser efetuada pelo LOCADORES/CONTRATADOS, que porventura não tenha sido acordada no 

contrato. 

7.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o 

LOCADORES/CONTRATADOS não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido 

deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 

data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

8.1. O prazo de vigência do contrato será 12 (doze) , a partir da data da sua assinatura, nos termos 

do artigo 3° da Lei n° 8.245, de 1991, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por 

períodos sucessivos. 
8.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das 

chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel. 
8.2. 	Toda prorrogação de contratos será precedida da comprovação da vantajosidade da medida 
para a Administração, inclusive mediante a realização de pesquisas de preços de mercado ou de 
preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública. 

8.2.1. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

8.2.2. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADORES/CONTRATADOS deverá 
enviar comunicação escrita ao LOCATÁRIO/CONTRATANTE, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias da data do término da vigência do contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO  

9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, na 

forma do artigo 8° da Lei n° 8.245, de 1991, ficando desde já autorizada o 

LOCATÁRIO/CONTRATANTE a proceder à averbação deste instrumento na matrícula do imóvel 

junto ao Oficial de Registro de Imóveis competente, correndo as despesas decorrentes por conta 

do LOCADORES/CONTRATADOS. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DO REAJUSTE 

10.1. O Reajuste para locação será calculado sempre pelo IGP-M- Indice Geral de Preços do 

Mercado ao final de 12 meses. 
10.1.1. Caso o LOCADORES/CONTRATADOS não solicite o reajuste até a data da 

prorrogação contratual, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser pleiteada 
após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma prevista neste contrato. 
10.2. O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do contrato, 
ou por apostilamento, caso realizado em outra ocasião. 
10.3. A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor do aluguel é compatível com os 
preços praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa. 
10.4. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício. 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA CASA LAR 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)35524321 
CAPANEIVIA - PR 



   

O32  

 

c,APANeint, .195 

 

Município s e Capanema - PR 

 

A fiscalização do presente contrato será exe cida pelo Sr. Clair José Walter , ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da -xecução do contrato e de tudo dará ciência à 
Administração. 

12.1.1. A fiscalização de que trata est cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
LOCADORES/CONTRATADOS, inclusive p rante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios r dibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência esta, não implica em corresponsabilidade do 
LOCATÁRIO/CONTRATANTE ou de seus -gentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

12.1.2. O fiscal do contrato anotará -m registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas 
eventualmente envolvidas, determinando o u ue for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontam ntos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

12.1.3. As decisões e providências 
deverão ser solicitadas a seus superio 
convenientes. 

12.1.4. O LOCADORES/CONTRAT 
lo na execução do contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA• ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reter-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 
elencados no contrato, sujeitará o LOCAD RES/CONTRATADOS, garantida a prévia defesa, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e crimin I, às penalidades de: 
a. Advertência por faltas leves, assim -ntendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
b. Multa: 

b.l. 	Moratória de até 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
mensal da contratação, até o limite de 10 dez) dias; 

b.2. 	Compensatória de até 5% ( inco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total ou parcial da abri ação assumida, podendo ser cumulada com a multa 
moratória, desde que o valor cumulado d s penalidades não supere o valor total do contrato. 
c. Suspensão de licitar e impediment de contratar com o Município de Capanema, pelo prazo 
de até dois anos; 
d. Declaração de inidoneidade para Voltar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
LOCADORES/CONTRATADOS ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

14.1.1. A penalidade de multa pod ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
14.2. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 
e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas ou profissionais que, em razão do 
presente contrato: 

14.2.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de tributos; 

14.2.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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14.2.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 
14.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO/CONTRATANTE serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

14.5.1. Caso o LOCATÁRIO/CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
14.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
15.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
16.1. O LOCATÁRIO/CONTRATANTE, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, 
sem qualquer ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou 
obrigação imposta ao LOCADORES/CONTRATADOS, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis. 

16.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a 
execução dos valores das multas e indenizações devidos ao LOCATÁRIO/CONTRATANTE, bem 
como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além 
das sanções previstas neste instrumento. 
16.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência de qualquer das hipóteses 
enumeradas no artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, que sejam aplicáveis a esta relação locatícia. 

16.2.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, desde que ausente a culpa do LOCADORES/CONTRATADOS, o 
LOCATÁRIO/CONTRATANTE o ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido. 

16.2.2. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos 
do inciso XII do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, o LOCATÁRIO/CONTRATANTE decida  
devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará 
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o  
LOCADORES/CONTRATADOS, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  

16.2.2.1. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o 

LOCADORES/CONTRATADOS, e desde que este não tenha incorrido em culpa, o 

LOCATÁRIO/CONTRATANTE ficará sujeita ao pagamento de multa equivalente a 10(3/0(dez por 

cento), segundo a proporção prevista no artigo 4° da Lei n° 8.245, de 1991, e no artigo 413 do 

Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência do contrato. 
16.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, 
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., o 
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LOCATÁRIO/CONTRATANTE poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando 
dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha 
concorrido para a situação. 
16.4. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue 
diretamente ao LOCADORES/CONTRATADOS ou por via postal, com aviso de recebimento. 
16.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
16.6. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

16.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.6.3. Indenizações e multas. 

17. - CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA DOS CASOS OMISSOS  
17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão 
decididos pelo LOCATÁRIO/CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.245, de 
1991, e na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. Incumbirá ao LOCATÁRIO/CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste 
contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO  

19.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 

a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Município de Capanema-PR, xxxxxxxxxxxxxxx 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 	 Representante legal 
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PARECER JURÍDICO N° 209/2018 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO Análise prévia a Dispensa de Licitação n° 06/2018. 

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO. ANÁLISE PRÉVIA. LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA CASA LAR. DOCUMENTAÇÃO E 
JUSTIFICATIVA EM ORDEM. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Peimanente de Licitações, designada pela portaria n°. 

6.905/2017, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, processo de 

dispensa de licitação, para locação de imóvel destinado à instalação da Casa Lar 

Municipal de Capanema, conforme condições e especificações contidas no processo. 

Constam no PA: 

Portarias 6.905/2017 - fl. 01; 

II) Solicitação da Secretaria Demandante - fl. 02; 

III) Termo de Referência - fl. 03; 

IV) Justificativa para a dispensa de licitação - fl. 04; 

V) Teimo de Referência para o Local do Imóvel - fl. 05; 

VI) Declaração do CMDCA - fl. 06; 

VII) Orçamento, Proposta de Valor e Parecer Técnico de Avaliação 

Mercadológica - fls. 07/10; 

VIII) Documento do Imóvel e do Proprietário - fls. 11/19 e 21; 

IX) Relatório do Conselho Tutelar de Capanema - fl. 20; 

X) Despacho de Encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 22; 

XI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 23; 

XII) Relatório da Vigilância Sanitária - fls. 24/26; e, 

XIII) Minuta do contrato - fls. 27/34. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 
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prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da  contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da dispensa de licitação  

O art. 26, da Lei 8.666/93, e suas alterações, informa que as dispensas 

de licitação devem ser necessariamente justificadas, e que o procedimento deve ser 

instruído, no caso, com elementos que apontem a razão de escolha da contratada e 

justificativa de preço. 

A dispensabilidade da licitação, quando autorizada, só libera a 

Administração Pública da realização da sessão pública. Todas as demais etapas 

procedimentais (autorização da autoridade competente, verificação da existência de 

Av. Pedro Vil-jato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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recurso próprio para custear a despesa, autuação do processo, verificação da 

personalidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade 

fiscal do pretenso contratado, instrução do processo com justificativas do preço e da 

escolha do contratado, celebração do contrato, publicação do extrato do contrato etc.) 

devem ser observadas. 

Assim, há a necessidade de demonstrar as razões de escolha do 

contratado, bem como justificar o preço, o que resulta rla  necessidade da realização 

de uma pesquisa de preços no mercado, o que se verifica a fl. 09, confoiine Parecer 

Técnico e justificativa para a escolha do local acostada a fl. 05. 

Com relação às razões de escolha do imóvel, extrai-se o patente 

interesse público envolvido, vejamos do trecho extraído do Teimo de Referência de fl. 

05 e transcrito a seguir: 

"JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
A locação da casa se faz necessária para atender as necessidades até 

dez crianças e adolescentes do Município de Capanema, por ventura venha a 
ser acolhidos em decorrência situações de riscos e vulnerabilidade social. 

O Imóvel escolhido é um espaço amplo e atende as necessidades da  
proposta, o mesmo tem 3 quartos, 2 banheiros, 1 sala, 1 cozinha, 1  
garagem fechada, 1 lavanderia fechada, varanda, com pinturas recente,  
assoalho lixado e vernizado, um amplo espaço externo todo murado e  
cercado, bem localizado próximos de escolas, próximo a Sede do Conselho 
Tutelar, ginásio de esportes, propício para o uso das crianças. 

Após buscas encontramos vários imóveis disponíveis na cidade de 
Capanema Paraná, com característica que atenderiam a necessidades para os 
atendimentos, porém o imóvel escolhido é o que mais atende as nossas 
necessidades.  

Sandra Stevens Pagno 
Secretária Municipal da Família e Desenvolvimento Social" (destaquei) 

Igualmente, convém destacar que demais órgãos da Rede de Proteção 

(CMDCA, Conselho Tutelar e Vigilância Sanitária) vistoriaram o imóvel pretendido e 

se manifestaram favoráveis, vejamos: 

"DECLARAÇÃO 

Prezado Senhor, 

O Conselho Municipal da Criança e Adolescente, declara estar 
ciente da locação da Casa Lar e acompanhamos a escolha do local para que os 

Azr. Pedro Viaato Parigot de; Souza, 1080 - Centro - 35760-000 
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mesmos sejam bem atendidos, a casa esta adequada para atualização de Casa 
Lar, pois está de acordo como deve, limpa com bons espaços e bem localizada. 

Declaramos que está locação estará de acordo com o 
atendimento que será ofertado. 

O Conselho Municipal da Criança e Adolescente através do 
presidente aprova e acompanhará o andamento dos trabalhos a serem 
realizados. 

Atenciosamente. 

Ademir Carlos. Damacena 
Presidente do CMDCA-Capanema-Pr" 

"RELATÓRIO 

Às quatorze horas e trinta e cinco minutos do dia sete do mês de junho 
do ano de dois mil  e dezoito, a equipe de Conselheiros Tutelares de 
Capanema/Pr, deslocaram até a rua Luís Geraldo Hollem, n° 259, Centro, 
Capanema/Pr, observando visualizar uma casa que servirá de abrigo 
institucional: trata-se de uma casa de alvenaria, assoalho de madeira, (03) três 
quartos, sala, cozinha, (01) um sanitário, na área externa existe (01) uma 
lavanderia, (01) um sanitário, (01) uma garagem para um veículo, existe um 
espaço físico grande nos fundos do imóvel que serve para plantio de hortaliças, 
existe (02) dois pés de limões, (01) um pé de goiaba, (02) dois pés de mangas e 
(10) dez peças e bananeira, às arvores estas de pequeno porte. 

Trata-se de um terreno grande que nos fundos o muro é de uma altura 
de aproximadamente (02) dois metros, na parte da frente do imóvel existe 
grades de aproximadamente (01 um metro e 1/2  de altura, tendo também um 
portão pequeno que dá acesso a casa através de degraus pequenos, bem como 
dá para ingressar através do portão que vai até a garagem. 

Analisando o imóvel no aspecto externo e interno, concluímos que 
preenche os requisitos essenciais para servir como abrigo institucional,  
tem uma excelente posição geográfica, fica aproximadamente à uma 
distância de 250 metros da escolha Janete, 300 metros da escola Padre 
Cirilo e 100 metros do Conselho Tutelar."  (destaquei) 

"Ofício N° 008/2018 - VISA 	 Capanema, 12 de junho de 2018. 

Em visita realizada por este setor de Vigilância Sanitária, na Casa Lar 
estabelecida na Rua Luiz Geraldo Hollen, 259 - Bairro Centro, inscrita no 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 sobre a responsabilidade técnica da Assistente 
Social Loiri Albanese Moraes, CEP: 820.847.189-53, RG: 650240. 

Embasou-se em alguns roteiros de inspeção devido à mesma não ter 
uma resolução específica: Lei 10.098/2000 e a Lei 7644/1987, foram utilizadas 
para orientar este relatório: Resolução SESA 0162/2005, Orientações 
Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes (Brasília, 
Junho de 2009), e também o Código de Saúde do Paraná Lei 5711/2002, para 
melhorar e adequar ao local, pra que as crianças abrigadas tenham uma 
adequada comodidade e segurança, pra uma melhor orientação sofram 
anexadas fotos de alguns itens. 
a) 	Em um dos cómodos foram encontradas fiações de internet expostas, 
onde o proprietário do imóvel prontificou a se retirar. 
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b) Em um cômodo de entrada do imóvel foram encontradas duas tomadas 
localizadas na parte inferior da parede, onde foram orientada para as mesmas 
serem erguidas ou protegidas para as criança não terem acesso. 
c) O local onde poderá ser instalado a lavanderia, tem duas portas de 
acesso, onde foi orientado, que as portas devem ser mantidas fechadas para as 
acrianças não terem acesso. 
d) O lote encontra-se todo cercado onde foi orientado para que mantenham 
limpo. 

Conclui-se, portanto, que o imóvel acima citado encontra-se em  
local adequado e em boas condições de funcionamento, os cômodos 
eneepntrados na casa estão em boas condições Por possuir terreno deverá 
ser mantido sempre limpo e organizado; o local onde poderá ser instalada 
a lavanderia deverá sempre ser mantida com as portas fechadas para 
evitar o acesso das crianças; os cuidadores deverão ter acompanhamento 
e capacitação necessária para um melhor atendimento as crianças.  

Sendo o que se apresenta para o momento., externamos nossa estima e 
consideração. 

Elizabeh Cristina Kirsch 
Autoridade Sanitária" (destaquei) 

Ademais, verifica-se a presença dos documentos que comprovam a 

regularidade fiscal do pretenso contratado (comprovante de inscrição pessoa física, 

certidões negativas de débitos relativos aos tributos federais, estaduais e municipais). 

Assim, compulsando o presente PA, verifico o cumprimento das 

exigências legais a que se refere o art. 26, da Lei de Licitações, bem constato que se 

enquadra na espécie descrita no art. 24, X, da Lei de Licitações. 

2.2. Da documentação das futuras contratadas  

Em qualquer contratação pública exige-se da  futura contratada a 

apresentação de documentos essenciais previstos na Lei 8.666/93, relativos à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 

Analisando detidamente os documentos do futuro contratado, observa-

se que Gregório Gabriel Leichtweis, inscrito no CPF/MF sob o no 026.893.679-04 

apresentou toda documentação em ordem. 

2.3. Do contrato de locação 
O contrato de locação em que o Poder Público seja locatário encontra-

se previsto no art. 62, § 3°, I, da  Lei 8.666/93, aplicando-se o disposto nos arts. 55 e 

58 a 61 da referida Lei, bem como demais normas gerais, no que couber, (normas 

tipicamente de Direito Administrativo). Ademais, serão aplicadas as regras de Direito 
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Privado, previstas na legislação sobre locação para fins não residenciais, isto é, a Lei 

de Inquilinato n° 8.245/91. Por conseguinte, nesse contrato, deverá conter: 

a) O conteúdo mínimo definido no art. 55 que trata das cláusulas 

obrigatórias para os contratos administrativos; 

b) As cláusulas exorbitantes do art. 58 que irão caracterizar os 

contratos administrativos por conferirem à Administração posição 

de supremacia em relação ao contratado; e 

c) A formalização e a eficácia dos contratos administrativos, conforme 

dispõe o art. 61. 

Destarte, verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas 

obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 55, da Lei 8.666/93. 

Resta, ainda, que seja publicada, no prazo de cinco dias, a ratificação e 

publicação na Imprensa Oficial, nos moldes do caput do art. 26, da Lei 8.666/93, e 

suas alterações posteriores. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da 

locação, com a ressalva da necessidade de posterior ratificação e publicação na 

imprensa oficial do Município. 

Capanema, 12 de junho de 2018. 

--.) 	Tg4 	Romanti Ezer Barbosa 
Ro anti Ezer arbosa 	 Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Procurador Municipal 	 Dec. n° 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
OAB/PR 56.675 
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PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

N° 24/2018 

Contratante: 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 CAPANEMA — PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO LOCADOR:GREGÓRIO GABRIEL LEICHTWEIS 
CPF: 026.893.679-04 — RG 799.483-4 
ENDEREÇO: KM 54, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
CEP 85760-000 

NOME DO LOCADOR: IRIS IRIA LEICHTWEIS 
CPF: 924.147.459-91 — RG 4.192.772-0 
ENDEREÇO: KM 54, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
CEP 85760-000 

DEFIN ÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item Norne dõ prodáto/serviço. Quánti 

-dada 
Unidade Preço 

máximo 
Preço má)çimo 

- total 
1 LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO 

DA CASA LAR 
12,00 MÊS 750,00 9.000,00 

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA CASA LAR, em conformidade com o 

inciso em conformidade com o inciso X do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

Valor total R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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Amári 	ellé 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 24/2018 

Fica Dispensada de licitação na forma do Art. 24, inciso X, do artigo 24 da Lei 8.666/93, e 
suas alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da 
Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação para Locação de Imóvel abaixo especificado, ocorre em razão de que 
a aquisição está baseada no Art. 24, inciso X, do artigo 24 da Lei 8.666/93, considerando ainda que 
os valores apresentados estarem dentro do valor de mercado, conforme pesquisa de preços 
realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO LOCADOR:GREGÓRIO GABRIEL LEICHTWEIS 
CPF: 026.893.679-04 — RG 799.483-4 
ENDEREÇO: KM 54, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
CEP 85760-000 

NOME DO LOCADOR: IRIS IRIA LEICHTWEIS 
CPF: 924.147.459-91 — RG 4.192.772-0 
ENDEREÇO: KM 54, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
CEP 85760-000 

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA CASA LAR , em conformidade com 
o inciso em conformidade com o inciso X do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



1 

Arpérieo- 
Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 24/2018 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA CASA LAR, conforme parecer Jurídico fundamentado no art. 24, 
inciso IV da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da 
administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde 
que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia 

O custo máximo global importa em Valor Total: Valor total R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) 

Capanema-Pr, 12 de junho de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
CONTRATO N° 237/2018 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 24/2018 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Gov. Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 
BELLÉ do outro lado GREGORIO GABRIEL LEICHTWEIS, CNPJ: , instalada na LINHA KM 54„ 

SN - CEP: 85760000 - BAIRRO: RURAL, município de : Capanema/PR, doravante denominada 

CONTRATADO, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho 

de 1993, Dispensa de Licitação N° 24/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O contrato tem como objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA CASA LAR 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2.1. 	O presente contrato foi firmado mediante dispensa de licitação, fundamentada no artigo 24, 

inciso X, da Lei n° 8.666, de 1993, que a autoriza na hipótese de "compra ou locação de imóvel 

destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de 

instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor 

de mercado, segundo avaliação prévia". 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DOS 

LOCADORES/CONTRATADOS  

3.1. OS LOCADORES/COTRATADOS obrigam-se a: 
3.1.1. O locador deverá oferecer o Imóvel na Rua Luiz Geraldo Hollen, n° 259, Centro do 

Município de Capanema, Matriculado sob n° 21.836, lote urbano n° 14 da Quadra 33 do Setor SE 
com 118,64m2  de construção. 

3.1.2. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em 
estrita observância das especificações de sua proposta; 

3.1.3. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento 
de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar 
os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de 
avaliação por parte da Administração; 

3.1.4. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 
3.1.5. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 
3.1.6. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

3.1.7. Fornecer ao LOCATÁRIO/CONTRATANTE descrição minuciosa do estado do 

imóvel, quando de sua vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos 

existentes; 
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3.1.8. Fornecer ao LOCATÁRIO/CONTRATANTE recibo discriminado das importâncias 

pagas, vedada a quitação genérica; 

3.1.9. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas 

compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente ou de seu fiador; 

3.1.10. Pagar impostos, taxas e contribuições, em qualquer esfera (municipal, estadual e 

federal), incidentes sobre o imóvel durante o período de locação previsto neste instrumento 

contratual, bem como de possíveis prorrogações; 

3.1.11. Pagar as despesas extraordinárias, entendidas como aquelas que não se refiram aos 

gastos rotineiros de manutenção do edifício, como, por exemplo: 

a. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel; 

b. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das 

esquadrias externas; 

c. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; 

d. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia e de 

intercomunicação; 

3.1.12. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, o sistema de combate a incêndio, 

bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica; 

3.1.13. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação; 

3.1.14. Exibir ao LOCATÁRIO/CONTRATANTE, quando solicitado, os comprovantes 

relativos às parcelas que estejam sendo exigidas; 
3.1.15. Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo; 
3.1.16. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e o 

pagamento do prêmio de seguro complementar contra fogo, caso ocorra um sinistro dessa natureza; 
3.1.17. Informar ao LOCATÁRIO/CONTRATANTE quaisquer alterações na titularidade do 

imóvel, inclusive com a apresentação da documentação correspondente. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO  LOCATÁRIO/ 

CONTRATANTE: 

4.1. 	O LOCATÁRIO/CONTRATANTE obriga-se a: 

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste 

contrato; 

4.1.2. Pagar as taxas de água e esgoto; 

4.1.3. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica e gás (se 

houver); 
4.1.4. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a 

natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 
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4.1.5.Realizar vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves, para fins de 

verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais 

defeitos existentes; 

4.1.6. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme 

documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes 

e deteriorações decorrentes do uso normal; 

4.1.7. Comunicar aos LOCADORES/CONTRATADOS qualquer dano ou defeito cuja 

reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros; 
4.1.8. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo dos 

LOCADORES/CONTRATADOS, assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, 
caso os reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991; 

4.1.9. 	Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas 

instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

4.1.10. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio 

e por escrito dos LOCADORES/CONTRATADOS; 

4.1.11. 	Entregar imediatamente aos LOCADORES/CONTRATADOS os 

documentos de cobrança de tributos e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu 

encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que 

direcionada ao LOCATÁRIO/CONTRATANTE; 

4.1.12. Permitir a vistoria do imóvel pelos LOCADORES/CONTRATADOS ou por seus 

mandatários, mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e 

examinado por terceiros, na hipótese prevista no artigo 27 da Lei n° 8.245, de 1991; 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO  

	

5.1. 	As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO/CONTRATANTE, ainda 

que não autorizadas pelo LOCADORES/CONTRATADOS, bem como as úteis, desde que 

autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o 

artigo 35 da Lei n° 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil. 
5.1.1. 	O LOCATÁRIO/CONTRATANTE fica desde já autorizado a fazer, no imóvel 

locado, as adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades. 

	

5.2. 	Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, 

cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retirados pelo LOCATÁRIO/CONTRATANTE, devendo 

o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios. 

	

5.3. 	Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADORES/CONTRATADOS, nas 

condições em que foi recebido pelo LOCATÁRIO/CONTRATANTE, conforme documento de 

descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações 

decorrentes do uso normal. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO ALUGUEL 

	

6.1. 	O valor do aluguel mensal é de R$750,00 (Setecentos e cinquenta reais). 
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6.2. 	Valor total do contrato R$ 9.000,00 (nove mil reais) 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

	

7.1. 	O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o respectivo 5°(quinto) dia 

útil, a iniciar-se após a assinatura deste instrumento contratual, isto é, os pagamentos serão 

adiantados para posterior utilização do imóvel, desde que o recibo locatício, ou documento de 

cobrança correspondente, tenha sido apresentado pelo LOCADORES/CONTRATADOS com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis. 
7.1.1. Caso a antecedência mínima não seja observada, o pagamento será efetuado no 

prazo de até 15(quinze) dias úteis da data da apresentação do recibo locatício ou documento de 
cobrança correspondente pelo LOCADORES/CONTRATADOS. 

	

7.2. 	O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do 

documento de cobrança apresentado pelo LOCADORES/CONTRATADOS. 
7.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade do documento de 

cobrança apresentado pelo LOCADORES/CONTRATADOS e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas. 

	

7.3. 	Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos 

pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que o LOCADORES/CONTRATADOS providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o LOCATÁRIO/CONTRATANTE. 

	

7.4. 	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

	

7.5. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo 

LOCADORES/CONTRATADOS, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

	

7.6. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

	

7.7. 	O LOCATÁRIO/CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que 

venha a ser efetuada pelo LOCADORES/CONTRATADOS, que porventura não tenha sido 

acordada no contrato. 

7.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o 

LOCADORES/CONTRATADOS não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido 

deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 

data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =1xNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 	(6 / 100) 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO  

8.1. 	O prazo de vigência do contrato será 12 (doze) , a partir da data da sua assinatura, 

nos termos do artigo 3° da Lei n° 8.245, de 1991, podendo, por interesse da Administração, ser 

prorrogado por períodos sucessivos. 
8.1.1. 	Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da 

entrega das chaves, mediante Termo, precedido de vistoria do imóvel. 
8.2. 	Toda prorrogação de contratos será precedida da comprovação da vantajosidade da 

medida para a Administração, inclusive mediante a realização de pesquisas de preços de mercado 
ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública. 

8.2.1. 	A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 

8.2.2. 	Caso 	não 	tenha 	interesse 	na 	prorrogação, 	o 
LOCADORES/CONTRATADOS 	deverá 	enviar 	comunicação 	escrita 	ao 
LOCATÁRIO/CONTRATANTE, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do término da 
vigência do contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO  

9.1. 	Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel 

locado, na forma do artigo 8° da Lei n° 8.245, de 1991, ficando desde já autorizada o 

LOCATÁRIO/CONTRATANTE a proceder à averbação deste instrumento na matrícula do imóvel 

junto ao Oficial de Registro de Imóveis competente, correndo as despesas decorrentes por conta 

do LOCADORES/CONTRATADOS. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DO REAJUSTE  

10.1. 	O Reajuste para locação será calculado sempre pelo IGP-M- Indice Geral de Preços 

do Mercado ao final de 12 meses. 
10.1.1. 	Caso o LOCADORES/CONTRATADOS não solicite o reajuste até a data da 

prorrogação contratual, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser pleiteada 
após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma prevista neste contrato. 

10.2. 	O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do 
contrato, ou por apostilamento, caso realizado em outra ocasião. 

10.3. 	A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor do aluguel é compatível 
com os preços praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais 
vantajosa. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO  
12.1. A fiscalização do presente contrato será exercida pelo Sr. Clair José Walter , ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 
ciência à Administração. 

	

12.1.1. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade do LOCADORES/CONTRATADOS, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade do LOCATÁRIO/CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

12.1.2. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas 
eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

	

12.1.3. 	As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do 
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

	

12.1.4. 	O LOCADORES/CONTRATADOS poderá indicar um representante para 
representá-lo na execução do contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES  

	

13.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

	

14.1. 	A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos 
deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADORES/CONTRATADOS, garantida a prévia 
defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 
b.1. Moratória de até 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor mensal da contratação, até o limite de 10 (dez) dias; 
b.2. Compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa 
moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Capanema, pelo 
prazo de até dois anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o LOCADORES/CONTRATADOS ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

	

14.1.1. 	A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

	

14.2. 	Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as empresas ou profissionais que, em 
razão do presente contrato: 

	

14.2.1. 	Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos; 
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14.2.2. 	Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

	

14.2.3. 	Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

	

14.3. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

	

14.4. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO/CONTRATANTE serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

	

14.5.1. 	Caso o LOCATÁRIO/CONTRATANTE determine, a multa deverá ser 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

	

14.6. 	As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

	

15.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

	

16.1. 	O LOCATÁRIO/CONTRATANTE, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este 
contrato, sem qualquer ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula 
contratual ou obrigação imposta ao LOCADORES/CONTRATADOS, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 

	

16.1.1. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais 
acarretará a execução dos valores das multas e indenizações devidos ao 
LOCATÁRIO/CONTRATANTE, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o 
limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento. 

	

16.2. 	Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência de qualquer das 
hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, que sejam aplicáveis a esta relação 
locatícia. 

	

16.2.1. 	Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII a XVII do artigo 78 
da Lei n° 8.666, de 1993, desde que ausente a culpa do LOCADORES/CONTRATADOS, o 
LOCATÁRIO/CONTRATANTE o ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido. 

	

16.2.2. 	Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos  
termos do inciso XII do artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, o LOCATÁRIO/CONTRATANTE  
decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, 
ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o  
LOCADORES/CONTRATADOS, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  

16.2.2.1. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o 

LOCADORES/CONTRATADOS, e desde que este não tenha incorrido em culpa, o 

LOCATÁRIO/CONTRATANTE ficará sujeita ao pagamento de multa equivalente a 10%(dez por 

cento), segundo a proporção prevista no artigo 4° da Lei n° 8.245, de 1991, e no artigo 413 do 

Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência do contrato. 
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16.3. 	Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, 
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., o 
LOCATÁRIO/CONTRATANTE poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando 
dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha 
concorrido para a situação. 

	

16.4. 	O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue 
diretamente ao LOCADORES/CONTRATADOS ou por via postal, com aviso de recebimento. 

	

16.5. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

	

16.6. 	O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

	

16.6.1. 	Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

	

16.6.2. 	Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

	

16.6.3. 	Indenizações e multas. 

17. - CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA DOS CASOS OMISSOS  
17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão 

decididos pelo LOCATÁRIO/CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.245, de 
1991, e na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. Incumbirá ao LOCATÁRIO/CONTRATANTE providenciar a publicação do 

extrato deste contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO  

	

19.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 

a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Capanema-PR, 12 de junho de 2018 

A 	o Bellé EG 	10 GA IEL LEICHTWEIS 

Prefeito Municipal 	 Locador 
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ÓRGÃO p.R.Diyuir,p/N.ÇÃo 

'.1;.ITTICIPIO DL GSCANI ,'_ 

FROTAS, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, TRAMITAÇÃO DE 
PROCESSOS E PROTOCOLO, TRIBUTAÇÃO E DÍVIDA ATI-
VA, NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS, ALVARÁ DE 
CONSTRUÇÃO E HABITE-SE, BEM COMO OS SERVIÇOS DE 
SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL, PARA UTILIZAÇÃO NO 
EXECUTIVO MUNICIPAL, por comum acordo das partes e sus-
tentado no Parecer Jurídico 211/2018 emanado pela Procura-
doria do Município, prorroga o Prazo de Vigência contratual para 
mais 12 meses a contar da data de vencimento e adita-se R$ 
597,03 (Quinhentos e noventa e sete reais e três centavos) ao 
valor da parcela do contrato 106/2016, totalizando o valor da 
parcela mensal 14.977,03 ( Quatorze mil, novecentos e setenta 
e sete reais e três centavos) em virtude do Aditivo de Vigência e 
Reajuste contratual pelo IGP-M. 

CLÁUSULA SEGUNDA. 
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 

este Termo Aditivo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema — PR, 25 de junho de 2018. 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

JOSE TARCISIO VIERO 
Representante Legal 

EQUIPLANO SISTEMAS LTDA 
Contratada 
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1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 050/2018, que entre si cele-
bram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANÁ e de 
outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA- PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante 
designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, abaixo as-
sinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, situada a Rua R TUPINAMBÁS, 191 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR 
inscrita no CNPJ sob o n° 75.984.195/0001-50, neste ato rep-
resentado por seu representante legal, Sr(a). JOSE CARLOS 
MAESTRELLI, CPF: 183.776.619-34 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Processo de Dis-
pensa de Licitação n°06/2018, mediante as seguintes cláusulas 
e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 
16/02/2018, objeto do Edital de licitação, Modalidade Proces-
so de Dispensa de Licitação n° 06/2018, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL COM 
ENSINO SUPERIOR EM NUTRIÇÃO PARA ATUAR JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, em conformidade 
com o Parecer Jurídico n° 213/2018, fica prorrogado o prazo de 
vigência do Contrato n° 050/2018 para mais 6(seis) meses e seu 
valor aditivado em mais R$ 9.000,00 (nove mil reais) a partir da 
data de término do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 24/2018 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de 
Licitação para LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA 
CASA LAR, conforme parecer Jurídico fundamentado no art. 24, 
inciso IV da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendi-
mento das finalidades precípuas da administração, cujas neces-
sidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, 
desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, 
segundo avaliação prévia 

O custo máximo global importa em Valor Total: Valor total R$ 
9.000,00 (Nove Mil Reais) 

Capanema-Pr, 12 de junho de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

ERMEEN=~11111~~ 	  e 

EXTRATO DO DO CONTRATO N° 237/2018 
Processo dispensa N° 024/2018 
Data da Assinatura: 	12/06/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 GREGORIO GABRIEL LEICHT- 
WEIS. 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA CASA 
LAR. 
Valor total: R$9.000,00 (Nove Mil Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 106/2016, que entre si cele-
bram o MUNICÍPIO DE CAPANEMA e a empresa EQUIPLANO 
SISTEMAS LTDA. 

Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, dora-
vante designada CONTRATANTE, neste ato representada por 
seu Prefeito Municipal Sr. AMÉRICO BELLÉ, abaixo assinado, 
e de outro lado a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, R ERNESTO PIAZZETTA, 
202 - CEP: 82510-350 - BAIRRO: BACACHERI, Curitiba/PR, 
inscrita no CNPJ sob o n° 76.030.717/0001-48, doravante de-
nominada CONTRATADA neste ato por seu representante legal, 
Sr. JOSÉ TARCISIO VIERO, portador do CPF n° 162.325.500-72 
ao fim assinado, e estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
TERMO ADITIVO ao Contrato n° 106/2016, em decorrência das 
disposições do edital de licitação, modalidade Tomada de preços 
n° 08/2016 e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 
Tendo em vista o contrato celebrado entre as partes em 
01/07/2016, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO 
DE SOFTWARE, INCLUINDO OS SEGUINTES SISTEMAS: 
CONTABILIDADE PÚBLICA, ORÇAMENTO ANUAL, PLANO 
PLURIANUAL, CONTROLE PATRIMONIAL, LICITAÇÕES E 
COMPRAS, CONTROLE INTERNO, CONTROLE DE RECUR-
SOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO, CONTROLE DE 
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Município de Capameme. - PR 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
REFERENTE A INEXIGIBIODADE 01/2015, objeto: Iam CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
RIRIDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), DE MÉDIA 
E ALTA COMPLEXI0ADE•1°Aditivo ao Contrato n°015/2018. 

NO JORNAL 0 TROMBETA, do dia 22/06/2018, edição 1394, página 6. 
Onde lia-sia: 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 015/2018, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO OE CAPANEMA- PARANÁ e de outro lado e 
empresa SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 

Pele presente instai:nem particular que firma de um lado, ~cimo GE CAPANEMA • 
PR. inscrito no Cadastro Nado.' de Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o i1 75.972.76010001-60. neste 
ato representada pelo Prefeito Munielpal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
SerNor AMÉRICO 8E1_1E, abaixo asando, doravante designada CONTRATANTE, o de ouso 
lado a empresa SOCIEDADE HOSPITALAR SELTRONENSE LTDA, pessoa publica de direito 
privado. situada a R Porto Negra. 99 • CEP: 85601400 • BAIRRO: CENTRO. na Cidade de 
Francisco Soerão/lar inscrita no CNPJ sob o 	17.812.519,0001.07, neste ato representado por 
seu representante legal S.). ALINE MARIELI JOCHEM EIEZUS, CPF: 059.472.809-61 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes solellas as normas da Lel n' 
0.666/93 e suas alterações subsequentes. ajustam o presente Cm8rato. em decoraanda do Edital 
Processo inexigibilidade 0.012018. mediante es seguintes cDosulas e condições. 
CLAUSULA PRIMEIRA - Conformo contrato firmado ora moinem, oblato do Edital de Meação, 
Modalidade Processo hexigibilidade n' 012016, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGENCWEMERGENCIA 
(24 HORAS), DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE, era conformidade com o Parecer Juridico 
200/2018, Na prorrogado o prazo de vigencia do Contrato n. 152018 para mais 0(seis) toesas, 
e parar de data da término do combato. 
CLAUSULA SEGUNDO As demais cLeusuLes do contrato originário, não atingidas por este 
TOMO, permanecem Multipartas. 
E. por assim estuem ajustados limam o presente em 02 (duas) vias de igue4 tear e forma rua 
presença das testemunhas abaixo. 

Coponoma - PR, 18 Mun. de 2018 

LEU-SE: 

AMÉRICO BELLÉ 
Parasito Municipal 

ALINE MARIELI JOCHEM MEUS 
Representante Legal 

SOCIEDADE HOSPITALAR 
BELTRONENSE LUA 

Coo. toda 

I.° Termo Aditivo ao Contrato n° 0552010, que entra si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARARA e de outro lado e 
empresa SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE L IDA 

Pelo presente instila:lento particular que firma de um lado. MUNICIPIO DE CAPANEMA • 
PR, inscrito no Cadastro mar:miar de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o ir 75.972.760/0001-00. neste 

ato representada peto Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA. 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, cabo assinado, doravante daSIgnada CONTRATANTE, e de ouuo 
lado a empresa SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA. pessoa jurídica de direito 
privado, situada a R Porto Alegre, 99 - CEP: 85601480 - GORRO: CENTRO. na Cidade de 
Francisco Beltrão/IN Oscila no CNPJ sob o si° 77.812.619/0001-07. neste ato representado 00: 
um representante legal, Sr(a1 ALINE MARIELI JOCHEM BIEZUS, CPF: 039472.869-61 ao Un 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n' 
8800/03 e suas anoraçães sikuquentea, ajustam o presente Con.lo, em darartancia do Edital 
Processo Inezigibilidade 4'012018, mediante as seguintes clausulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 191011201& objeto do Edital de licitação. 
Modalidade Processo inexigibilidede 	O12018, entro as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PRESTAOORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGENCINEMERGÊNCLA 
(24 HORAS), DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, em conlo.idade com o Parecer JuriclIco 
20812018, fica prorrogado o prezo de Ggáncia do Contrato n° 152018 para mais 6(seis) meses, 
também Ma aditiva doo seu valor em RS 159.969.60 (Centro e cinquenta e nove mel. novecentos 
e 

 
sessenta e nove reais a sessenta centavos) a partir da data de tárrnino do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA As demais clausulas do contrato originários não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados amam o presente em 02 Ovam vias de igual teor e toma. 

Capanema - PR, 18 do junho de 2018 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

ALINE MARIELI JOCHEM BIEZDS 
Representante Legal 

SOCIEDADE HOSPITALAR 
BELTRONENSE LTDA 

Contatada 

Município de Capanema-PR 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO IP 242011 

Ratifico em Irdes os seus temos e reomherro a Dispensa de Licitação peta LOCAÇÃO DE INOVEI PARA 
INSTAI/AÇÃO DACASA LARCffekrelepatecerárldicolvrdamenlado no art. 24, Tanso IV da Ler 8.668/93 

Art. 24. Edsposiver a Minará 
x para e canga cu lotará, de imbiddelitada iogeminerto cles fealdades piedpows da acirra:Ereção, Nas 

necessdades de instalação e IccaliGgánomdtásnem a sua G1001113, desde que o peço seja compaSul calo o valer 
de mercado, segundo °vatapá) goda 

O cudo &time (Malham% em Valor Total: Valor total RS 9.009,00 (Nove Mn Reais) 

Capone-R.12 Velenho de2018 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIA .hi° 7.107, DF: 22 DE JUNHO DE 2018. 

Aliara a Caniisuia de Recebimento de 

nu:feriais da Secretaria Municipal de 

Educaçan, prevista no urtiga I' da Panaria 

e 6. 748, de 17 de Inda de 7017 

0 Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 

lhe confere o artigo 123, inciso E, da Lei Orgánica do Municlpio de Comina, elos respeito 

do artigo II, § 8°  e do artigo 73 da Lei Federal 8.66611993, 

RESOLVE: 

Art. I' A Comissão de Recebimento de Materiais da Socrmaria Municipal de 

Educação, previna no artigo I° da Portaria a1 6.248120I7, passa a vigorar coro os seguintes 

integramos: 

I - Luciana Z000n; 

II- Afim dos Passos Teixeira: 

111 - Veia Leda Nos. 

Art. 2' Esta Panaria ettfildt em sipr nadara de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Municipio de Capar ma, Estado do Parai, aos 12 dias do 

ais de junho de 2018. 

Américo Bellé 

Marfrim Municipal 

Município de Capariam- Estado do Paraná 
Ao. Perigos da Souza, 1080- Capanetna - Paraná- Centro. 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 195  

09/2018 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇOS IS' 09:2018 

Determinou-se pela Revogação do Processo Licitário modalidade Tomada de 

Preços if 09/2013, cujo objeto d a CONTRATAÇÀO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDR1CA COM 
PEDRAS IRREGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NA 
RUA TAMOIOS ENTRE A RUA RIO GRANDE DO NORTE E AV. ATAIDES 

ROBERTO ESCHER NO BAIRRO SÃO cuisTóvÀo EM CAPANEMA PR. EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE OGU N" 856605/2017-
OPERAÇÃO 1041530-91- PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO, devido ao 

Decreto de Contingenciamento de despeses N°  6499/2018, por interesse público e 

fundamentado no Parecer Jurídico n° 21212018. 
Nandu, 21 de junho de 2018 

---,Américo Mellé- Prefeito Municipal 

Município de Capanema • PR 

PORTARIA N.7.109, DE 22 DE JI1N110 DE 2018. 

Prorroga o prato para conclusão do Processo 

Administrativo Disciplinar 4'03/2018. 

°Prefeito do Município deCipmems, Estedo do Puni, no mo de moo atribuições 
legais e o perlo semi. 123, XXVIII da Lei Omedira Municipel e ao. 124 da Lei tf 
8770.001, 

RESOLVE:  

An. P.  DETERMINAR e prormação, pelo pedudo de mé 60 (semente) dias, para 

COnrJesào do Processo Admiuislialip) Disciplinar ff 03018, aos Bom do migo 124 da 

Lei Municipal n.877/2001- Estatuo dos Servidora Públicos do Município de Capem 

An. 1' Esta Pene. pasmada vigorar na dam de sua publicação, embaindo efeitos a 

path' do dia 22 de junho de 2016 

Gabinete do bofeis) do Munia ipio de espuma, Estado do Panni, aos 22 dias do 
ode de judie de 2011 

Américo Bellé 
Prefeito Minúcia& 

Município de Capanema - PR 

1° Temo Aditivo ao Contrato n° 11612016, que 
entre si celebram o MUNICIPIO DE CAPANEMA e 
a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA. 

Pelo presente instrumento contratual que fiam de um lado o MUNICIPIO DE 

CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nadam' de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o ri' 

75.972.760/0001-00, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada por seu 

Prefeito Municipal Sr. AMÉRICO BELLÉ, abato assinado, e de ougo lado a empresa 

EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, pessoa nada de direito privado, R ERNESTO PIAllETTA, 

292 • CEP: 82510.350 - BAIRRO: BACACHERI, C•uritibalPR, inscrita no CNPJ sob o r° 

76.030.71710001-48, doravante denominada CONTRATADA neste ato por seu representante 

legal, Sr. JOSÉ TARCISIO VIERO, podador da CPF 	162.325.500-72 ao fim assinado, e 

estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.660/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 

presente TERMO ADITIVO ao Contrato n° 10112016, em decorrência das disposições do edital 

de licita00, modahdade Tomada de preços rf 0812016 e mediante as seguintes c:ensaias e 

condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA. 

Tendo em vista o contrato celebrado entre as padas em movais, que tem por objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE 

SOFTWARE, INCLUINDO OS SEGUINTES SISTEMAS: CONTABILIDADE PÚBLICA, 

ORÇAMENTO ANUAL, PIANO PLURIANUAL, CONTROLE PATRIMONIAL, LICITAÇÕES E 

COMPRAS, CONTROLE INTERNO. CONTROLE DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE 

PAGAMENTO, CONTROLE DE FROTAS, PORTAL DA TRANSPARENCIA TRAMITAÇÃO DE 

PROCESSOS E PROTOCOLO, TRIBUTAÇÃO E DIVIDA ATIVA, NOTA FISCAL ELETRÓNICA 

DE SERVIÇOS, ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO E HABITESE, BEM COMO OS SERVIÇOS DE 

SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL PARA UTILIZAÇÃO NO EXECUTIVO MUNICIPAL, por 

comum acordo Ias parles e sustentado no Parecer Juridico 2110018 emanado pela Procuradoria 

do Municio, prorroga o Prazo de Vigência contratual para mais 12 meses a contar da data de 

vencimento e adita-se R$ 597,03 (Quinhentos e noventa e sete reais e ares centavos) ao valor 

da parcela do ¡Desnato 10E/2016, tobErzaido o valor da parcela mensal 14,977,03 ( Queime mit 

novecentos e setenta e sete reais e Vós centavos) em virMde do Aditivo de Vlgloda e 

Reajuste oantratual pelo IGPM 

CLÁUSULA SEGUNDA. 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo Aditivo, 

permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados kmam o presente em 02 (duas)vias de igual teor e forma. 

Capanema- PR 25 de junho de 2018. 

AMÉRICO BELLÉ 

Prelado Municipal 
	

EQUIPLANO SISTEMAS LODO 

JOSÉ TARCISIO VERO 
Representante Legal 

&cairelada 

Município de Capanema - PR 

1." Termo Aditivo ao Caiando n° 050/2010, que num ai 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e.  de sistro lado 	empresa HO 	L SPITA 
SUDOESTE LTDA - . EM' 

• 

Pelo ~reale ineumnedlo pertitmlnr que Gema de em Ieda MUNICIPIO 00 
CAPANEMA • PR. inscrito no Cadaste, Nneionnl de Pessoa Juridien (CNN) sob n n° 
75.972.760J0001-00, neste ato repre,paratIn peki Prefeito MunicipalIlnixn assinaiki. 
doravantP designada PREFEITURA. Senhor AMÉRICO 11E1.1.'.. ahnizn roteia:W(1. 
flora... designada Cf/NTRATANTE. r dr outro Mn a sustara"  IIOSI'O'AL  
SUDOESTE UMA • EPP. 150,,s0a pridien de abreus, pnvadu, andado is Run A 
TUP1NAMBÁS, 191 • CEP: 85760000 BAIRRO,  CENTRO, ela cidade rir ('apanemo/PR 
inscrita no CNPJ sob e it" 75.98.1.11/5KI0D1•50, neste ato representado por Net, 
representante legal, Srla). JOSE CARLOS MAFSTRELLI. 	183.776.619-3( . Riu 
assinado, doravante designada CONTRATADA, assoado as partes mujeitns narinas da 
lei 	8.60619:1 esuas alteraçõeP,  subsequente% ajustam o preeente Centrado. ma 
dem:1131)4in do Edital Preseenn de Dinp41,1 de LiduseiM 8110121118. medientn no 
000015:0es cláusulas e unglittik 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conformo contento anual em 1ed02/2018. objeta do Edital de 
1:rime°, Modalidade Processo de Dispensa de Licitação n' 00/2010 entre as partis 
acima idenli5mdus. peru CONTRATAÇÃO 110 PROFISSIONAL (DM F,NSTNO 
SUPERIOR EM FILPPRIÇÃO PARA ATUAR dlINTO A SECRETARIA MUNICIPAL. DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA IX ESPORTE DO MUNICÍPIO OU CAPANEMA.  PE, em 
conforinidado com o Parecer Juritlico n' 21:x2018. fica prorrogado° prazo do vige:nein do 
(:rabulo ti 07/012(118 pura rani., 6(seis) suem,  e seu voltar adiLivatto em ando EU 0.00000 
(note anil ruir) a partir da dinn de tendas dutannta. 

CLÁUSULA SZGLNDA. 8,  domeis cláusulas do muno originário. nats aLingldos por 
,.,to 	ponnarleeera inallontdas. 

ri. pra mediu Malta aingliáto1 furaram o prOonnto em Ira Idnapl rins dm 5E1101 I Por e 
ferino nu presence dias tooleinunhase abaixo. 

enpattrtsta • PE. 22 de junho dr 211 

AMBRICORELLÉ 
	

JOSE CARLOS MAESTRELLI 
Prefeito Mastreio/ 
	

Rept,,sumuu. Um?) 
ilOSPITAL SUDOESTE LTDA • EPP 

aboliu/udu 



Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Informações Gerais 

e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

ca2m0

camposAn"' 

18 

Modalidade* i Processo Dispensa 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 24 

 

ecursus y~ovenientes 	de o, gani 	 

 

	multitaterais-de-crédito 

 

A licitação utiliza estes recursos? 

  

Número edital/processo* ' 24 

Descrição do Objeto LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA CASA LAR 

Forma de Avalição - Selecionar - 

Dotação Orçamentária* 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 

Data Publicação Termo ratificação 

1100308243080260582710339036 

9.000,00 

26/06/2018 

04/07/2018 
	

Mural de Licitações Municipais 

TCEPP, 
C:JK 	 LVADLIPC .fiaanA 

Voltar 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria da Família e Desenvolvimento Social 

Ofício n° 677/2018 	Capanema 19 de dezembro de 2018 

A 
Comissão Permanente de Licitação 
Referente: Rescisão Aluguel Casa Lar 

Informamos a está Comissão , o cancelamento do contrato do 

imóvel locado para instalação da Casa Lar, sendo que a única modalidade 

de acolhimento do município será Família Acolhedora conforme Decreto N° 

6.581 de 18 de dezembro de 2018. 

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para 

qualquer eventualidade 

Atenciosamente, 

CLQ  

Processo: 3315/2018
Jucieli da Silva 

Chefe do Setor de Assistência Social 
Data: 19/12/2018 	Hora: 03:12 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requerente: 
JUCIELI DA SILVA 

Ilma. Senhora 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Presidente da Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fane:0.6)35524321 

CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

DECRETO N° 6.581, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.  

Dispõe sobre a fixação do programa Farrdlia 

Acolhedora como único programa de 

acolhimento no Município de Capanema, em 

consonância com a Resolução n° 12/2018 do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente (CMDCA) 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

de acordo com o disposto nos artigos 14, 15 e 16, da Lei Municipal ri° 1.463/2013, que dispõe 

sobre a Política dos Direitos da Criança e do Adolescente no Município de Capanema - PR, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituído o Programa Família Acolhedora como único programa de 

acolhimento oficial do Município de Capanema, em consonância com a Resolução no 12/2018 

do CMDCA 

Art. 2° Não haverá programa de acolhimento institucional no Município de Capanema, 

sendo o programa Família Acolhedora suficiente para as demandas municipais. 

Art. 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

----_Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 18 dias do 
mês de dezernbrode 2018. 

Arnéric6É' ellé \ 
Prefeito do Município 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
rAp_4.-NEyr A _ P1-2. 



85760-000 

1Htgl ;59 
Conselho 9klunicipal dos Direitos da Criança e do 

.Adolescente 
Av. Brasil, 39 - Centro — Fone/Fax (46) 3552-3029 

e-mail: cmdca@capanema.pr.gov.br  
CAPANEMA - PARANÁ 

RESOLUÇÃO N° 12/2018 

SUMULA- Dispõe sobre a fixação do 

programa Família Acolhedora como 

único programa de acolhimento no 

Município de Capanema. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 

atribuições, que lhe confere a Lei Municipal N° 1.463/2013 RESOLVE: 

ARTIGO 1° - Instituir como único programa de acolhimento oficial do Município de 

Capanema, o programa "Família Acolhedora". 

ARTIGO 2° - Que não haverá programa de acolhimento institucional oficial do 

Município de Capanema. Sendo o programa Família Acolhedora suficiente para as 

demandas municipais. 

ARTIGO 3° Esta resolução entra em vigor a partir da data desta publicação, 

Capanema 18 de dezembro de 2018 

Marco Aurélio Gazíoni 
Presidente do CMDCÁ-Capanema-Pr. 



Município de Capanema - PR 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 24/2018 

Pelo presente termo de rescisão contratual, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, situada à Avenida Governador 

Parigot de Souza, n° 1.080, Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-

60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, de agora 

em diante denominada DISTRATANTE, e a Locadora GREGÓRIO GABRIEL 

LEICHTWEIS, responsável pelo imóvel localizado na Rua Luiz Geraldo Hollen, n° 

259, Centro, Capanema/Pr, doravante denominada DISTRATADO, têm justo e 

decidido o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a rescisão amigável do Contrato n° 237/2018, que 
tinha como objeto a Locação do imóvel residencial localizado na Rua Luiz Geraldo 

Hollen, n° 259, Centro, Capanema/Pr, matriculado sob o n° 21.836, descrito como 

lote urbano n° 14, da Quadra 33, do Setor SE, com área de 118,64m2  de 

construção, de propriedade do DISTRATADO, para instalação da Casa Lar 

Institucional de Capanema/Pr. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO MOTIVO DA RESCISÃO 

A Administração Municipal dá por causa, amigável, a presente rescisão, com base 
legal no artigo 79, II, da Lei Federal 8.666/1993. 

Considerando a suficiência do Programa Família Acolhedora no Município de 

Capanema, criado pela Lei Municipal n° 1.626/2017, através do qual, houve 

migração da política de acolhimento das crianças e adolescentes afastados da 

família natural, para o acolhimento familiar, ao invés do acolhimento institucional. 

Portanto, tornou-se desnecessária a manutenção da locação pactuada através do 
Contrato n° 237/2018. 

Portanto, ante as obrigações contratuais assumidas, pactuam as partes que o 

DISTRATANTE pagará ao DISTRATADO a importância de R$ 800,00 (oitocentos 

reais), pelos custos de manutenção e recuperação do imóvel locado, e consertos 

Avenida Governador Pedro Viriato Pango, r  Sou z'1080 - Centfoi- 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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necessários no imóvel (item 3.1.2 e 3.1.10), bem como pelo valor correspondente 
ao alugueres correspondente ao período da notificação de desocupação do imóvel. 

Além da importância descrita acima, a DISTRATANTE se compromete ao 

pagamento das faturas de água e energia elétrica pendentes até a data da 

assinatura do presente instrumento. 

O DISTRATADO se compromete em providenciar a transferência das faturas de 

água e energia elétrica dentro do prazo de 20 dias, sob pena do DISTRATANTE 

requerer o desligamento dos serviços perante as competentes Concessionárias de 

serviços públicos. 

Ante ao valor descrito acima, o DISTRATADO assume o integral compromisso de 

arcar com o pagamento de todos os serviços e consertos que se fizerem necessários 

no imóvel, renunciando expressamente o direito de reclamar qualquer outra 

importância do DISTRATANTE, seja referente a qualquer tipo de conserto no imóvel 

locado, ou referente a qualquer diferença de pagamento de alugueres. 

Por sua vez, o DISTRATADO dá plena e irrevogável quitação de todas as obrigações 

assumidas pelo DISTRATANTE, nada mais podendo exigir. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o foro da 
Comarca de Capanema - Paraná. 

Capanema, 18 de janeiro de 2019. 

Muni o de Cap 
Américo Bellé 

Prefeito Municipal 
Distratante 

regório,gabriel Leichtwei 
Distratado 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANE1V1A - PR 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°18/2019 

Pregão Presencial N2 0146/2018 

Data da Assinatura: 18/01/2019. 

	

Contratante: 
	

Município de Capanema-Pr. 

	

Contratada: 
	

INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA 

-ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CON-

SUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCES-

SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

Valor total: R$ 40.088,00 (Quarenta Mil e Oitenta e Oito Reais) 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

	

%Em 	 111E11 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°19/2019 

Pregão Presencial N2  0146/2018 

Data da Assinatura:18/01/2019. 

Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 SUELEN CRISTINA PROVENSI - ME 

Objeto:AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CON-

SUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCES-

SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

Valor total: R$ 47.680,00 (Quarenta e Sete Mil, Seiscentos e Oitenta 

Reais) 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°20/2019 

Pregão Presencial Nº 0146/2018 

Data da Assinatura:18/01/2019. 

Contratante: 
	

Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 W P DO BRASIL LTDA - EPP 

Objeto:AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CON-

SUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCES-

SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

Valor total: R$ 45.016,00 (Quarenta e Cinco Mil e Dezesseis Reais) 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PI{ 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DR LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 24/2018 

Pelo presente termo de rescisão contratual, Município de Capanema, Falado do 
Paraná. pessoa jurídica de direito público interno, situada 6 Avenida Covernador 
Parigm de Souza, n" 1.080, Centro, inscrita no CNPJ sob o n" 75.792.760/0001-
60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Re. AMÉRICO BELLÉ, de agora 
em diante denominada D1STRÁTÁNTE, e a Locadora GREGÓRIO GABRIEL 
LEICHTIVEJS, responsável pelo imóvel localizado na Rua Luiz Geraldo /Milan. 0" 
259, Centro. Capanema/Pr. doravante denominada DISTRATADO, tém justo e 
decidido o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

o presente 'ermo 11,111 por objeto a rescisão amigável do Contrato ri• 237/2018, que 
tinha como objeto a Locação do imóvel residencial localizado na Rua Luiz Geraldo 
11011en. n" 259. Centro. Capanema/Pr, inturieulado sob o o' 21.836. descrito como 

rhsmt. o" 14 da Quadra 33. do Setor SE. com área de 118,64m" de 
construrao. dr propriedade do DISTRATADO, para insralação da Casa Lar 
inslituionnl rir Capim:mal Pr. 

CLÃ 0001.A SEGUNDA • • uo MOTIVO DA RESCISÃO 

• ..  
\:(5) 	1_ AXTIRO DE 2019 

I 
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RESOLVE: 

Art. 12 	Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Pres- 

encial n9  146/2018, objeto AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E 

DEMAIS CONSUMÍVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SEC-

RETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANE-

MA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 22  Em cumprimento ao disposto no Art.109, ,§12  da Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 

epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 

Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade ...preço 

W P DO BRASIL 
LTDA - EPP 

I CARTUCHO DE TONNER COMPATÍVEL 
CB436A, NÃO REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO MÍNIMO 2000 PÁGINAS, 
PADRÃO ISSO/1EC 19752 

WP 80,00 59,00 

SUELEN CRISTINA 
PROVENS] - ME 

6 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 
131A-AMARELO (CF212A), NÃO REMAN-
UFATURADO, RENDIMENTO MINIMO 
1600 PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

131A/CF212A 80,00 149,00 

SUELEN CRISTINA 
PROVENSI - ME 

7 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 
131A-CIANO (CF2I 1A), NÃO REMANU-
FATURADO, RENDIMENTO MINIMO 1800 
PAGINAS, PADRÃO ISO/IEC 19752 

131A/CF2I IA 80,00 149,00 

SUELEN CRISTINA 
PROVENSI . ME 

8 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 
13IA-MAGENTA (CF2I3A), NO REMAN-
UFATURADO, RENDIMENTO MINIMO 
1600 PAGINAS, PADRO ISO/IEC 19752 

131A/CF213A 80,00 149,00 

SUELEN CRISTINA 
PROVENS! - ME 

9 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 
13IA-P RETO (CF2I0A), NO REMANU-
FATURADO, RENDIMENTO MINIMO 1600 
PAGINAS, PADRO ISO/IEC 19752 

131A/CF210A 80,00 149,00 

W P DO BRASIL 
LTDA - EPP 

10 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 
CB435A, NO REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO MINIMO 1600 PAGINAS, 
PADRO ISO/IEC 19752 

WP 80,00 59,00 

INT - SOLUCOES 
PARA RECICLA- 
GEM LTDA - ME 

II CARTUCHO TONER COMPATIVEL 
CE278A, NO REMANUFATURADO, RENDI. 
MENTO MINIMO 2100 PAGINAS, PADRO 
ISO/IEC 19752 

PREMIUM 80,00 49,50 

W P DO BRASIL 
LTDA - EPP 

12 CARTUCHO TONER COMPATÍVEL 
CE285A, NO REMANUFATURADO, RENDI-
MENTO MINIMO 1600 PAGINAS, PADRO 
ISD/IEC 19752 

WP 200,00 32,80 

INT - SOLUCOES 
PARA RECICLA- 
GEM LTDA - ME 

13 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 
CF217A, NO REMANUFATURADO. RENDI-
MENTO MINIMO 1600 PAGINAS, PADRO 
ISO/IEC 19752 

PREMIUM 80,00 123,20 

INT - SOLUCOES 
PARA RECICLA- 
GEM LTDA - ME 

14 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 
CF283A, NO REMANUFATURADO, RENDI-
MENTO MINIMO 1500 PAGINAS, PADRO 
ISO/IEC 19752 

PREMIUM 80,00 59,50 

W P DO BRASIL 
LTDA - EPP 

15 CARTUCHO TONER COMPATIVEL 
Q26I2A, NO REMANUFATURADO, RENDI. 
MENTO MINIMO 2000 PAGINAS, PADRO 
ISO/IEC 19752 

WP 80,00 r-5-2,40 

W P DO BRASIL 
LTDA - EPP 

16 CARTUCHO TONER ORIGINAL ML- 
D2850B, NOVO, NO REMANUFATURADO 

SAMSUNG 40,00 319,90 

W P DO BRASIL 
LTDA - EPP 

17 CARTUCHO TONER ORIGINAL MLT-205L, 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO 

SAMSUNG 20,00 268,40 

W P DO BRASIL 
LTDA - EPP 

18 CARTUCHO TONER ORIGINAL MLT- 
DI095, NOVO, NO REMANUFATURADO 

SAMSUNG 30,00 222,00 

INT - SOLUCOES 
PARA RECICLA- 
GEM LTDA • ME 

21 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK AMARELO 
T664420AL 

EPSON 40,00 54,45 

INT SOLUCOES 
PARA RECICLA. 
GEM LTDA - ME 

22 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK CIANO 
T664220AL 

EPSON 90,00 54,45 

INT - SOLUCOES 
PARA RECICLA. 
GEM LTDA - ME 

23 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK MAGENTA 
T664320AL 

EPSON 40,00 54,45 

INT - SOLUCOES 
PARA RECICLA- 
GEM LTDA - ME 

24 REFIL ORIGINAL P/ECOTANK PRETO 
T664120AL 

EPSON 40.00 54,45 

INT - SOLUCOES 
PARA RECICLA- 
GEM LTDA - ME 

25 TAMBOR DE IMAGEM COMPATIVEL 
CF219A, NO REMANUFATURADO, 
RENDIMENTO 12.000 PAGINAS, PADRO 
ISO/IEC 19752 

PREMIUM 80,00 170,00 

Art. 39  Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Pres-

encial Nº 146/2018, é de R$ 132.784,00 (Cento e Trinta e Dois Mil, 

Setecentos e Oitenta e Quatro Reais). 

Art. 49  Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná dezoi-
to dias de janeiro de 2019 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

~EM 
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A Adminiairação Municipal da pnr camas. amigovel. a l'resentn reurisárs. Soai base 

legal no artigo 79. II. da Lei Pedem I 8.666/ 1993. 
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necessários no imóvel fitem 3.1.2 e :1.1 .101, bem como pelo valor correspondente 
ao alugueres correspondente ao periodo da notificação de desocupação do imóvel. 

Além da importáncm descrita acima. a DISTR.ATANTS se compromete ao 

pagamento das faturas de agua e energia elétrica pendentes ate a data rio 

asSillaTUrd do presente instrumento. 

C) DISTRATADO se emnpnanete em providenciar a harnifdinniiin dos ruiu.. dr 
água e energia eaRrira dentro do pra,' de 20 diss. soa pena do 111874AT.NNTI, 

mquemr o desliganien 	 seranip a, nua pes ~Sr 	,asirsui 

...viços públicos. 

Ante ao valor descarno acima, n DISTRATADO analisar ir integrai eurriarriralsrur de 

arcar com o pagamento de iodos na furrviç'OS e larriscrtOS SUS fie fizerem necessários 
no imóvel, renunciando expreasamente o ditritn dc rediria:H qualkiller surra 

importa:Ima do oisTRATANTE, seja referente Fl qualquer tipo de conserto nu imõvel 

locado, ou referente a qualquer diferença de pagamento de alugueres. 

Por sua vez. o DISTRATADO dá plena e irrevogável quitacao de todas as obrigações 

assumidas pelo D1STRATANTE. nada mais podendo exigir. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PORO 

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o foro da 

Comarca de Capanema - Paraná. 

Capanema. 18 de janeiro de 2019. 

Municfpfõile Capaitpi  
Américo Delle 

Prefeito Municipal 
Distrataine 

iirdgi'lrio (adlei Leichtwer  
Distraindo 

PORTARIAS 
rfflEffleama~ 

PORTARIA N° 7.297, DE 18 DE JANEIRO DE 2019 

Retifica a Portaria n9  7.294 de 17 de Janeiro de 2019 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 12  Fica retificada a Portaria n2  7.294/2019 de 17 de janeiro de 
2019, referente ao Termo de Homologação de Pregão Presencial Nº 

144/2018, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ca-

panema — Edição 0187, do dia 18/01/2019, que passa a vigorar como 

Portaria nt 7.297/2019 DE 18 de janeiro de 2019, que trata da Ho-
mologação do referido Pregão Presencial. 

Art. 22 A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná 

aos 21 dias do mês de janeiro de 2019. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N2  7.298, DE 21 DE JANEIRO DE 2019. 

Revoga, a pedido, a Licença sem vencimentos concedida a servidora 

efetiva Jurema da Costa Kafer. 

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições e o disposto no art. 123, XXVIII da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO o requerimento protocolizado sob n9  44/2019, 

RESOLVE: 

Art. 12 REVOGAR, a pedido, a licença sem vencimentos para tratar 

de interesses particulares para a servidora Jurema da Costa Kafer —

matrícula 1.748-1, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 

Gerais, concedida por meio da Portaria nt 6.697, de 13 de abril de 

2017. 

Parágrafo único — A revogação da licença é realizada com fundamen-
to no art. 74-A §12, da Lei 877/2001 - Estatuto dos Servidores Públi-

cos do Município de Capanema, alterado pela Lei Complementar n9  
004/2012. 

Art. 22  Esta Portaria passará a vigorar a partir da data de sua publi-

cação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos 21 dias do mês de janeiro de 2019. 

Américo Baile 

Prefeito Municipal 

EIZEMINZWIEfflwavg",°"°•"—~g 

PORTARIA N2 7.299, DE 21 DE JANEIRO DE 2019. 

Concede Licença Maternidade a Assistente social — PSS- Kelly Cristina 
Cogo. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, a 

partir do dia 21 de janeiro de 2019 a 20 de maio 2019, a Assistente 

Social - PSS — Kelly Cristina Cogo, matrícula 2.960-1. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos 21 dias do mês de janeiro de 2019 

Américo Bellé 

Prefeito do Município 
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Município de Capatienta - PR 

parto:To ..P 06119 OF IS DR .14140,1413 RE 2019 

J.ode sof. o o......do do 1..1 00. 
rettrardr m. Pron,.... .Yeeedro demddehede - 

.1........ c A.M..- ....4..... 

O Preee. do Munklpid 0.Cupuneana. Es[ado do Ruand, ans n.o de SOM 61718yictles 
Inceis. especialmente e dimano oe na. 123. VIII e X dn Lei ~Seine Municionl. e 

CONSIDERANDO. Lei municipei s. 1.01.17. de 16 ...iro de 2.12, que abanou O 
retine.. Lei Municipal tf 1.450, de 14 depinhe de 1011. 

CONSIORRANDO o dispam. 1111 Metal c° 04/2012, ken. 1.4 mie prevé n 
prompaPodo Processo Sekdvo SimplIneado. 

.411533M3'. 

An. r ales Prorrespde por meia 12 puxe) mem, contados o partir de 06 de 
révemlre de 201...» primado validade do PrOLOY0 S.ed....0Mo.. - PSE.maIdo pelo 
Fdad sr 0412017 - Coneolidada. 00111 n 	1' Redil. ..aso. mus eamirerscao de Auxiliar 
Adioázbazudvn e Auxilias de Servi... Remia. 

Arl. 2" 0.00 1.111110 001 viam as dou de s(a Paldimado. lauddriode diki,d 
por. i. de Odre Recreie.. de 211I0 

Gabinete do ['mano Munieidol de enonnensa. Emacio do Pneu 	301 IS dias do 
me.. de janeiro .201. 

Amdrien Itelle 
Pre/Gt. dl,,,,,ond 

- 	... 	.. 
MUniclpio da Capauenta .P11 

- 	 - ._ _. - - - 
[21-7,53FG) N, •ELD.E 17 13EJAISEE15.5~1),) 

pi.. 	•olort. 	o 	o.o 	. 	9.  
oop..a. 	.1/nrocoml 	.... 	ak 

,,,IINI.P. a. me... prooridégtiess. 

O Provim de aidnIcipn de (apelam, Ema. do Parand..... 1111111e11111id0inl que 
liie confere as amiga 123. incitas X. da Lei ()rpm. do Munieiplo de Capnema, 

Gonaklenuedn. pie a Donfets5nein de Ealulc Gandr..., o e* 40111 	ene. dom 
.upresemee. de> vário. impiminoe «minis. pua manar a SiloSCAO ale saúde

. 
 e emp.. o, 

	

diretrizes par. a 104191040 de polifien de saúde. previno a0 01°. do An. 	I° de Lei 
nO1 192/19011, 

poeltier, 

Are. I" A ron1G6ncia 610010.1 tle Slide 6 o atam ndasisno . delabee.do du 
Polidez.. Sedela zsindbmle dispee s Lei Fedend 8.142/90. 

Confunoro devia.. Canad. munloipal de SuAde. Em c.v... e , 
Conibrineid Munieipnl de Snede do Municiais. tapeemos., para o ma 21/022900 (vinte 
e dois de nume de deis inti e draGeovel. 

Are. 2" Eke einrabolecklo a redlaseno de ord.Coefore,eles Municipal. sea...dé 
eronniimn. do 100001(0 Alunimpal de Saúde, nenetn, 

I. 

	

	Pré-GonferéGia Municipal de 011120 no Ui... Alio OaradaY 1.1 0  d. lei. 
de &vetei. de doi:, pile d.v.eame. 

11. 

	

	red.lonicrén,.. aboliu 9.1 de .niale . JJJJJJJ lo de Cris10 Ror poro O da onze 
de reverei. de dois odl e de.enovet 

Dl 

	

	P.Cio nferenein 51unicipal 610 Soada no Distrie.. 9.1.a. pura o dia vinte e 
.......a. , ,,e'....... 

IV. Pré.Coodré,..io municipal de seu. no Ilairro Yen CrisMula pua o de .....< e 
nau de a m. desennve, 

v. NO.1..n.rOnein rOunKood . Nau. no 1..0 090 J.O (doeram, poro o do sare
de muco do dolo mil e do... 

Are.len1111101111111 do runtGanein len1,110 JJJJ enenn 	 .. 

A. 5' A Cllfrt.in de .11111e. 	en1 nedie11/10 110 Ceildo e Ramas Alaninito 
Lucro. 

Ari. 11.  A Ca Ratada seni pneddida e mordem. pelo ['mimei, lkanninidani 
duride pelo Conselho Municipal de Saúde. 

An. 7° As noras, de orgenhanlii e funeimanmeado do INinfe14.1.4., Grad eapealidds 
'-e2r1 IteddigOn deliberedm peie Conalhe Slunie1m1 de Saúde e Piddinela« Pela ',dem... 

Medi:011de Suado. 

Ali. Ir E]Ie Merca. mera 01107/0 su .1cia de sim publimeho. 

(inhindte do %Ida» do Munieloio de Calmosa Estado do Panam 311. 17 dia, .1., 
ires *padre dc 2019. 

Arnerlee nelle 
P,7474zo Aftodetp8 

Município de Calcruents - PR 

OFC8Nr0 a- 6..1. DF 17 DF .1ANEIRO 0,7 1019 

£.0,.l o dere... ./....11 dor ddee d..-099,4 
canela.* de d...m de lieddnele de 
Addeldnal e I armo, 

O Proa.... do Mdniciok. d. Caqueaema. hoodu do Pounui, no mu de ai« 0,111111),
lepla naz sem. do sen. 39. 1 da Lei klunicipnl , 97292001 	- E 	 dam Servidor, 
Pobikoz . Mandei,. de C/mano., 

RESOLVE• 

Are. r ha mmer a Sonlme. Jueidi CIO sura do mapa e 	 aduado de An..noo, , 
fiabindie da Aszlietnoi• Szaciad....... pela IhnaGon no n.228/2012 

An. 2° 11.. 19-090 onnesi em 11,01 MI dele de 01111111111111:1140 	na . pahutiadta ekiina a 
pire.- dei d. 02 ..en  de 2/119 

erma 
	do PreGno ana alanneipb de rima,.... Emula, 	 19arnani... 17 alua ,a 

...do Peleiro 

09.1011.110 
P.R0G,Idezzi08.1 

Município de Copulemo - PR 

DECRET() 5' 0.593 n E 17 DE JANEIRO DE 21110. 

Emmen, a pedido. a Sra. badane Neki doe 

Polon Ileniceili do mago dm netnissào de 

Amuara de Gabinete. do Secretaria de 

Ettocaolo. 

o Prefeito Municipal de Capeou., Enodo do Paraná, no uso de suas alribuições 

legais, nos reemos do art. 37,I e ara. 38, ao" da Lei Municipal n.8712001, 

D E C_R ET Á: 

An. I°  Exonera,. pedido, a servidora Marlene Neki dos Sentas Berticelli do cargo 

comissionado de Assessora de Cabia& de Secreinia de F.ducogio. 

AR. r O emula: DeC7el0 Minai em vigor na daia de SM publicai*, com timos a 

punir de 18/01/2019. 

Gabinete do Prefciin do Municipio de Capinem, Estado do Panai, aos 17 dias do 

11 	de maio dr 2019. 

~r.t  Dellit 

Prefeito bloveiciped 

Município dc Capaloenla - PR 

DECRETO S°  6.592, DE 17 DE JANEIRO DE 2019. 

Nomeia a Senhora Alcali do Silva para o 

cargo de Diretora do Depuramento de 

Axistèneier da Faiaria. 

O Prefeito Municipal de Capeou, Esiado do Parai, no uso de 11135 arribuições 

legais, uns rumos dom. 9',I1, da Lei Municisal ir 877/2001, 

RESOLVE: 

Ari, I" NOAlcur a Senhora Jurieli do Silva paro execra o cargo de previnem° 

em comissão de 0611002 do Dep.arramenio de Assisiencia da Familia. nivel Cl, do Gruo 

Ocupacional 01 - Supervisão e Admininrago Superior, previno no an. 25, II, da Lei 

Municiou/ ti.  1.480/2013, aturdindo pela Lei Municipal ré 1.645/2018 

An. 2' Ene decreto cara Cal vigor na data de Sun puldicacán. produeindo efeitos 

a punir de da 03 de jan.. de 2019. 

G:111mnd do Pre*ilii do Uunreipid de reputam., Ertadd il, P1111111d. de, I7 doo 

do ais de 11111,11, de 2019 

Américo Ilelk 

Prlfeha Haticipal 

Município de Copulemo -PR 

RATIFICAÇÃO DE 013PEN5A De LICITAÇÃO /17 1111911 

.00 ora lotos G sela dmos e ruamo a OlspeRa W W.O. ma o CONIROACAO RE EMPRESA 
ESPECULE /DA PORÁ PRE0TACJ.0 CE SERVEM BRN.NCDNga NA »MAUR« OUPLIF/CACÃO 
PROMSSIONN. BASICA MUCACIONAL E OE Mb DE OEIRS. EN WARP» - PR . ~Imre P...8400 
lunclanupPone,i 281,-.411..1.113010111 

mi. M Edsweentearacfm 
•cm ama anilai o anaresde mia rd 104 (ao me mel de Mee Remam dece 'P. dirimira U do anca 

ante. e pora M.me, nes ma. Nadem nela ui, ema que aia se Mesa a mimas deus empo serGct 
empas. aanamb e. maior *empem sanidinente oande•L 

vALOR TOTAL: RI 72244tellatenla eDeeto.Ovimemes sOmeneReen) 

CePteme• PR umelinare 102019 

anamenné 
mereetiencon 

‘,e.'‘.......:i.t:". .'".  

Município de Capanema - PR 

TERMO DE RESCIS/10 DO CONTRATO DE LOCAÇÁO DE IMOREL 
DISPENSA DE LICITACAO 24/2028 

P.e tumente muno de rescaldo contmtual. Montoloio de ca.s....mvs. /emace do 
1110111.1.. de•111/1•JUndled de direito público Interno, alturul. A Avenidn Onacrnnelor 
Peng. «E SOU., n" 7.080, Centro, Martins nu CNN sob o n.  75.792.760/0001-
60. nentc 010 repesca toda pelo Prefeito Mu nicipaL Sr. AMÉRICO BELLS, de 0/71190 
em diante denominada D1STRATANTE, e a Locadum ORSci6ni10 GABRIEL 
LEIC11171182/6, responsável pelo ~Wel meninada no Rua Luiz Geraldo rlollén, o.  
25e, Centro, Capnnerna/Pr. doravante danornhunla DISTRATADO, [Mn justo 0 
derididu o .8166161  

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

O premente termo tem non-objeto a regi ledo endovei de C000ltlet0 , 237/2018, que 
tinha corno objeto a Locada° . imóvel residencial locallad.o na Rua Lute Geraldo 
Dollen, na 209, Centro, Capanenza/Pr, matriculado sob o ... 21.836, deacritn Pomo 
lote urbano , 14, 	a Quadro 33, do Setor 8E, Cem área de 118,0Na° de- 
construção, de propr

d
iedade do DISTRATADO. nom inaudaçãe de. Com Lar 

Institucional de Caps.-Lema/Pr. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DO MOTIVO DA RE0CISA0 

A adminiervacec Muni épa1 da por causo, no:ladeei, • mente melado, eram bone 
lerad no artigo 79. II, da Lel Poderal 8.666/1993. 

Considerando a euficlênclu do Programa ~Mia Acolhedora no Munem. de 
Capenema, criado pele 1/o Municipal 0° 1.620/2017, lanuda do qual, houve 
odaraçÃo da 9911117., do dO011Oioe.O0 dee 11 +)10100 e adolcuret[teu 00000400 tb. 
família naurml. mtra o «colhimento familiar. ao Mede do «colhimento Intaltocional. 
Portanto. tornotrae dam...enteada a manutenção do Ineeçan Peemoda Messe. dc 
Contato 1-22.7/211 is. 

Portanto. ante na ...ladeada contratuais tomunddee, pactuam mi part=e Rot,  o 
DISTRATASTE e000ed ao DISTRATADO a imponeincla de Ei8 800,00 loltocenion 
R.a/. Pelos cumes da manutencilo O m

ln

p

•

o..n doiro 111 Incod

•

a, e

i 

 ocertos 

	

.e,. 	n ,s./400g.G0 

	

1Od

i

N

, 	,, 

	

mmeoa 

ri,e/11.1,140/1 no imóvel fitem 3.1.2 e 3.1.101, bem como pelo valor eoneapoodente 
ao aunuerea correspondente ao periodo da flori/Maça° de danam...9n do 1md4rl• 

Alem de Importância denerito acima. a IMSTPATARTE ae cumpro...ia ao 
ongAmento das fatura. dc água e energia Menden pendentes até a data de 
amainaram do presente inatrumento. 

O DISTRATADO se compromete em providenciar a tranarerenein dae ratares de 
50ou 0  Mania elátrlea dentro do proso de 20 dilue. sob pena do DISTRATANTE 
1010eree o degustou...o doe ...viçam perante ao competentes Canceaelonevie. de 
earviçon pdhlicols. 

Ante ao valor descrito leiam, o DISTRATADO amuam o Integral comprondcso de 
arcar com 0 pagamento de nodosos «nacos e concerta. que ae fbierem n «unários 
no imóvel. G:mm[4ando cuproonarnonte o direito do reclamar (zulada. outra 
importa/miado DISTRA'fANTE, ..ja referente a qualquer tipo de conserto no honre] 
Ideado, ou referente a <pai/ater diferença do pagamento de aldederea. 

Por MO...o DISTRATAI:4U% plena e larevegável Millação de Iodadas Obrign5do 
e0sumid00 pelo DISTRATASTE. mula mia podendo exigir. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PORO 

Fara dirimir se encanice oriundas do pecando lindrumento, á competente .1 foro da 
Comarca de Capa ema - ParanA. 

carcinoma. In de Janeiro de 2019. 

...."N„.....  

munkunTrie Capa 
America Sole 

Prefeito Municipal 
Dimmumm 

~regi.; 	''....Sdell..eicíh.'.:/-twel  1;.;  

Município de Copulemo PR 

57  lan-no Aditivo ao C.G.. rd 16/2013, que anue si celebram de uni 
ledo o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de nade lado a 
empoem 	COOPERATIVA 	DA 	AGRICULTURA 	FAA.111.1AR 
INTEGRADA DE CAPANEMA • COGPAFI CAPANEMA 

Pela panas Instuniento part.lar que fir00 de urn Indo. Alu0lCiP10 DE CAPAR.. - PR, 
nseri» no Cadmia, Nacional de PGsoa 1000i14 (COPA) sob o n° 15,912.760/0001-60, neste alo 
representada pelo Prefeito Municipal [Pai» as5inado. donomate desitroadn PREFEITURA, Se.or 
ALIFRICO 	del.l.d. 	dornmnie 	desiana. 	("Daria ATANTE, 	e 	de 	moro 	Indo 	a 	emprou 
cooeuavriva DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA • COOPAF1 
CAPANEMA, pessoa jurídica de, direito privada,  sinnde a R 25 DE 11A10, 045 	• CEP: 80260000 - 
OAIRRCE SETOR INDUSTRIAL, inscrita no CNP) sob o , 00.04852410001-01. nem< mo por seu 
repre.dade legal, ARI DREDFS 	, 	CPP:014.143.200-04 no Mn [minado. [Grava. designada 
CONTRATADA. Gtandn as panes sujeitas as normas da Lei 	n° 2.666193 e suas allerafdes 
sob 111110 	ajustam o pese. C.G.. em decorréneia do Edital 91Pe0550 dispensa ... 011201S. 
mediante sz seguia.. C11114111. e .ondieros. 

CLAnSIILA PR tàleIRA .. Conforme tmpai° Po.. em 1910111018. oba. do RUGI de lici[opfin, 
Modalidade Processo chspoind o° 171020111, era,, as parles acme idenfificadas, paro AQUISIÇA0 DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADOS AO ATENDIMENTO 
DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DAS ESCOLAS E CMEls DO NIUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PFL, em conformidade como 0,1001 Juridieo o° 12/1019. 	fica prenrogado o prazo dc 
Vídeneio do Coaluno 1° 1617018 pare 0013 015013) Tese] a [Gni. iln do.. /tonina do contato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As dama demolas de mama originário. elo Medidas par eme Tdmo. 
10101210.311 illzkanidoe. 

emane eines.. lanam e Nereide em 02 Idems1 vier do ;Fel .e9r o 04.0 oo Prwoon dem imemadvm ebeisa. 

Capasse - PR, IS deJonelro de 20/9 

aariburn anui. 	 ARI INIERES 
cninm 	tned 	 te,....ecnen., len," 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR INTEGRA/3,1 DE 

CAPAREM A - C70011,11.8 CAPAREM., 
C94841afo 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55
	Page 56
	Page 57
	Insert from: "D24-18-processoContinuação (Rescisão do Contrato).pdf"
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8


